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I

DECLARAÇÃO 
POLÍTICA DE 1990

Na sequência das reflexões que, de há já algum tempo a esta par -
te, temos vindo a fazer, achamos por bem dar a conhecer à so  cie -
dade caboverdiana a nossa posição sobre o momento po lí ti  co actual.
Trata-se, para nós, enquanto MOVIMENTO PARA A DE MO CRACIA,
de assumir a nossa responsabilidade no processo de democratização
e de desenvolvimento do país.

Ao assumir esta responsabilidade, DECLARAMOS:

1. A radicalização das transformações políticas que marcaram
o fim da década passada resultou, de um lado, da evolução
do pensamento político contemporâneo e, de outro, do fra-
casso generalizado dos sistemas políticos de partido único.

2. Em Cabo Verde, contrariamente às afirmações do PAICV, o
descontentamento generalizado, a evolução do pensa-
mento político cabo-verdiano e as pressões internas, alia -
dos a um contexto internacional cada vez mais hostil aos
re  gimes monopartidários, revelaram-se decisivos pa ra for   -
çar a mão à actual direcção do país, levando-a, em con   se -
quên cia, a admitir o princípio do pluralismo po lí ti co em
mol des que ainda carecem de uma profunda refle xão.

3. Uma nova etapa está em vias de se inaugurar no nosso país
rumo à construção de um regime democrático e pluralista.
Com efeito, não se trata do aprofundamento do sistema
político actual, mas, pura e simplesmente, da sua substitui -
ção dado que se tornou contraproducente e historicamente
ultrapassado.



Portanto, contrariamente às insistentes afirmações do
PAICV, a democracia em Cabo Verde tem de ser CONS -
TRUÍ DA e não aperfeiçoada porque, de facto, nunca exis -
 tiu entre nós.

4. A democracia pressupõe igualdade de todos os ci da dãos.
Nessa base, para que as próximas eleições legislativas se -
jam democráticas é indispensável que a so  cieda de se do -
te, DESDE JÁ, de mecanismos institucio nais e legais que
per mitam a LIVRE EXPRESSÃO das diversas correntes
e/ou de plataformas políticas em pé de igual dade.

5. O PAICV, com o objectivo de perpetuar o seu poder, pre-
tende impor à sociedade civil um processo de mudanças a
conta-gotas e num horizonte temporal que lhe permite
ganhar tempo para preservar as bases sobre que assenta o
seu poder.
De igual modo, pretende seduzir a sociedade, introdu zindo
a figura de “Grupos de Cidadãos”, o que, na actual conjun-
tura, constitui uma armadilha para fragmentar as forças
políticas de oposição.

6. A figura de “Grupos de Cidadãos”, para além de dividir as
forças que se opõem ao PAICV, tira toda a chance à socie -
dade civil de se organizar em partidos políticos que concor -
ram às eleições legislativas com programas ver da  deira -
mente alternativos e dirigidos a toda a Nação cabo-ver-
diana.

7. Nas condições pretendidas pelo PAICV, as próximas elei -
ções legislativas realizar-se-ão em bases anti-democráticas,
dado que só ao PAICV será permitido concorrer com um
projecto de sociedade e um programa de go verno. Em con-
trapartida, “Grupos de Cidadãos” confinar-se-ão aos limites
geográficos dos círculos eleitorais, sem ex pres  são nacional.

8. Adoptamos como móbil e fundamento da nossa prática po -
lítica, a defesa intransigente da Liberdade, Democracia, Jus -
tiça Social e uma opção de desenvolvimento que eli mi ne
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os desequilíbrios regionais, diminua o fosso exis ten te entre
ricos e pobres e promova o bem-estar crescente das largas
massas populares do país, em particular, e da Na ção, em
geral.

9. Defendemos que o desenvolvimento económico seja um
factor da Unidade Nacional, porquanto deverá realizar-
-se nos planos nacional, regional e local, valorizando as sim
todas as potencialidades de cada uma das ilhas que cons -
titui o nosso país.
Este tipo de desenvolvimento implica a desconcentra ção
de poderes, a descentralização de meios e a ins ti tu cionali -
za   ção de um Poder Local autêntico, autónomo e de mo crá   -
ti co, fazendo das autarquias locais os principais pro mo  tores
e dinamizadores do desenvolvimento local e re gio nal.

10. Ao garantir o controlo efectivo por parte dos cidadãos so -
bre a direcção e as instituições do país, bem como a in de -
 pendência dos jornalistas e a isenção dos órgãos esta tais
da comunicação social, lutaremos contra o ne po tis mo, a
corrupção e o uso indevido dos bens públicos que tem sido
a prática corrente ao longo destes anos, enquan to produtos
do sistema monopartidário instituído pelo PAICV.

11. Preconizamos uma revisão constitucional que consagre o
sistema democrático e pluralista, devendo prever no mea -
damente:
a) a separação efectiva dos poderes legislativo, executivo

e judicial;
b) a eleição do Presidente da República por sufrágio, direc -

to, secreto e universal;
c) a limitação do mandato do Presidente da República;
d) a incompatibilidade entre as funções de ministro e de

de putados;
e) a criação de um Tribunal Constitucional;
f) a garantia de condições para a efectiva independência

da Justiça;
g) o princípio da existência de partidos políticos;
h) as bases do estatuto da oposição;
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i) um sistema eleitoral assente no princípio da representa-
tividade e da proporcionalidade de votos como a única
expressão de legitimidade democrática;

j) a autonomia dos órgãos estatais da comunicação social,
subtraindo-os da ingerência do Executivo e dos Partidos
Políticos.

12. A democracia que defendemos é incompatível com a exis -
 tência da polícia política e de forças armadas parti da ri za -
das.

13. Contrariamente ao PAICV, somos pela liberdade sindical,
pelo direito a greve e pela criação de um Movimento Sindi-
cal forte, democrático e pluralista.

14. Uma real integração dos emigrantes no processo da de-
mocratização da nossa sociedade e do desenvolvimento
económico do país extravasa, na nossa perspectiva po lí tica,
a simples operação de transferência de divisas. Defen -
demos a participação activa e criadora dos emi gran tes e a
valorização de todo o capital científico e tecno lógico ganho
na emigração, por forma a reduzir, gradualmente, a de-
pendência do país da assistência técnica internacio nal. No
quadro da Lei Eleitoral a criar defendemos a ins ti tu cio na -
lização de círculos eleitorais para emigração.

15. Defendemos uma política da juventude capaz de restituir
aos jovens deste país o direito a esperança e garantir a sua
participação efectiva no processo de democratização da
nossa sociedade.

16. Numa perspectiva mais imediata, a participação efecti va
dos cidadãos através das suas organizações políticas im-
plica a revisão do n°2 do Artigo 1° da Lei N°28/III/87 (sobre
as Associações) a fim de permitir, desde já, que os cidadãos
exerçam actividades políticas, visando, en tre outras, a
preparação para as próximas eleições legis lativas à seme -
lhança do que vem fazendo, no dia-a-dia, o PAICV, a JAAC-
CV, a OMCV e UNTC-CS.
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17. Aceitando e defendendo os princípios e as regras de jogo
democráticos, denunciamos e combatemos o processo de
reformas segundo as conveniências do PAICV. Todavia, não
reclamamos qualquer tratamento de favor, mas apenas a
garantia efectiva de podermos exercer os nossos direitos
políticos em plena liberdade e em pé de igualdade com o
PAICV e as suas organizações satélites (JAAC-CV, OMCV e
a UNTC-CS).

18. Em alternativa ao regime de partido único instituído pe lo
PAICV, estamos abertos ao diálogo e à colaboração com
todos os sectores democráticos, progressistas e patriotas
da Nação empenhados na construção de um re gi me de -
mo crático e pluralista, com vista ao PRO GRESSO E BEM-
-ESTAR DE TODO 0 POVO CABO-VERDIANO.

Praia, aos catorze dias
do mês de Março

de mil novecentos e noventa.

PELA DEMOCRACIA E DESENVOLVIMENTO 
DE CABO VERDE!
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INTRODUÇÃO

1. O MOVIMENTO PARA A DEMOCRACIA surge numa épo -
ca histórica de transcendente importância, marcada por transfor-
mações profundas no plano político, nacional e internacional, em
que os sistemas de partido único quase desapareceram do plane -
ta, e a sociedade toma uma cada vez maior cons ciência dos direi -
tos políticos e sociais, concomitante a uma vontade de se sentir
realmente representado na gestão dos assuntos públicos.

Com efeito,
A história do Povo cabo-verdiano, bem mais antiga que a do

Es tado de Cabo Verde, encontra-se intimamente ligada a um pro -
cesso contínuo de luta contra a dominação, que assumiu formas
di ferentes em etapas diversas do seu evoluir como Nação e foi
mar cada pela proeminência da sua afirmação tanto no plano cultu -
ral como político.

O colonialismo português tentou por todos os meios esvaziar o
sen tido da identidade cultural da Nação cabo-verdiana, introdu -
zin do elementos valorativos estranhos, que embora fossem projec -
tados e cultivados pela elite dominante, nunca prevaleceram como
facto cultural, inequivocamente aceite.

A luta vitoriosa contra a dominação colonial, rumo à Indepen -
dên cia Nacional, foi o ponto culminante da rejeição da cultura es -
tra nha imposta e constituiu, sem sombras de dúvida, um mo men to
ímpar na afirmação dos cabo-verdianos como povo que não preci -
sava de tutela, nem da voz de outrem para exprimir o seu sentir.
Nes sa luta, se alguns enveredaram, com muita cora gem e digni -
dade, pela luta armada, outros, com idêntico denodo e consciência,
assumiram a luta política e outras formas de resis tência à domina -
ção estrangeira.

A Independência Nacional foi, assim, uma conquista de todo o
povo destas ilhas, da Nação e da cultura nacional:
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Ela trouxe muitas esperanças, mobilizou muitas energias e uniu
os cabo-verdianos à volta do ideal da liberdade;

Os seus primeiros anos foram vividos na crença convicta de que
melhores dias viriam para todo o povo e que a liberdade e os direi -
tos dos cidadãos seriam respeitados.

Porém, cedo se desiludiram muitos dos que acreditaram nessa
pos sibilidade, pois, a adopção unilateral de um regime político de
par tido único cerceador dos direitos, liberdades e garantias fun da -
men  tais dos cidadãos, centralizador, estatizante e domina dor de
to da a sociedade, bem como a prática política do partido no poder
fi zeram ruir todas as esperanças de um Cabo Verde de LIBERDA -
DE, propiciaram desigualdades gritantes e desmobilizaram a capa -
ci dade criadora da Nação.

Em consequência, gerou-se um profundo descontentamento de
parte significativa e cada vez maior dos cabo-verdianos, que, pro -
gres  sivamente, foram dando mostras claras de já não se identifica -
rem com a unicidade imposta e da necessidade de uma mudança
efec tiva na condução dos destinos da pátria.

2. É nessa dinâmica, impregnada dos valores da Liberdade e De -
mo cracia, que emerge o MOVIMENTO PARA A DEMOCRACIA.

Forjado na resistência ao regime de partido único, o MOVI MEN -
TO PARA A DEMOCRACIA assumiu o desafio de participar activa -
men  te na segunda luta de libertação nacional, fun  da men  tada na
exi gência da LIBERDADE de organização socio-política da socie -
da de e no reconhecimento dos direitos dos ci dadãos.

Ciente de exprimir os sentimentos e ideais de uma parte subs tan -
 cial da sociedade cabo-verdiana, o MOVIMENTO PARA A DE MO -
 CRACIA bateu-se, vitoriosamente, pelo reconhecimento ime  diato do
princípio do pluralismo político e continua, na situa ção con creta de
hoje, a sua luta por uma transição transparente pa ra a De mocracia.

Pela DEMOCRACIA, pela MUDANÇA, pela instauração efectiva
de um NOVO REGIME, de LIBERDADE e DESENVOLVIMEN TO,
con tinuará o MOVIMENTO PARA A DEMOCRACIA a as sumir as
suas responsabilidades perante o Povo cabo-verdiano, em confor -
midade com o programa político que se segue.
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PARTE I

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

O MOVIMENTO PARA A DEMOCRACIA (MpD) é uma organiza-
ção política de cidadãos cabo-verdianos que procuram nos valores
da liberdade, da igualdade, da justiça social, da paz e da solida rie -
dade o espaço político para o debate e equacionamento dos pro -
ble mas nacionais, em ordem a encontrar-se as respostas mais
ade quadas aos desafios do desenvolvimento de Cabo Verde.

O MpD não é um partido de orientações dogmáticas e, por isso,
não assume qualquer filosofia monista sobre a História ou a evo lu -
ção da sociedade. Congrega os seus aderentes pela defesa de um
acer vo de valores fundamentais da Democracia e das tra dições hu -
ma nistas do nosso tempo, socorrendo-se de quaisquer contri bui -
ções de correntes de pensamento político e filosófico que o pos -
sam auxiliar na análise dos fenómenos sociais, sem se deixar enfeu -
dar a nenhuma delas.

O MpD defende a Independência Nacional como conquista irre -
ver sível do Povo cabo-verdiano e sem a qual não é possível pers -
pectivar as bases de desenvolvimento económico, social e cultural
de Cabo Verde.

O MpD propõe-se participar na luta política por via eleitoral, em
con formidade com as regras do processo democrático, no respeito
pela legalidade e com utilização exclusiva de meios líci tos e morais,
repudiando o uso da força ou coacção e da violência, sob qualquer
forma, como meio de acção política.

O MpD acredita que a finalidade última da sociedade consiste
no livre desenvolvimento da personalidade de cada ser humano, de -
vendo este valor sobrepor-se aos demais, como último e abso luto.

O MpD defende a valorização da vida e dignidade do indivíduo,
sobrepondo-se ao próprio Estado. O direito à diferença e à sua ex -
pres são são valores fundamentais na edificação de uma sociedade
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livre e democrática. O MpD lutará sem tréguas contra todas as ten -
ta  tivas de massificação de indivíduos e de pa dro ni zação de com -
por   tamentos políticos. O esforço, o mérito, a inicia tiva, a cria tividade
e o risco são valores individuais que nenhuma socie dade evoluída
e dinâmica pode recusar, pois são condições indispensáveis para o
de senvolvimento. Por isso, se defende o incentivo à originalidade,
ao mérito e qualidade e à riqueza da contribuição individual.

O MpD considera que não pode haver sociedade livre se cada
um dos indivíduos que a integram o não for. O limite da liberdade
é a liberdade do outro. O Estado deve garantir a criação de con di -
ções para que cada cidadão possa exercitar a liberdade.

A todos os cidadãos deve ser garantida uma efectiva igualdade
de oportunidades no acesso aos bens materiais e espiri tuais, dimi -
nuindo-se os privilégios e as discriminações sociais nesse domínio.
Devem ainda ser reconhecidos a todos direitos e deveres funda-
mentais de igual conteúdo concreto.

A construção de uma sociedade cada vez mais livre pressupõe
a existência e o desenvolvimento de laços de solida rie dade entre
os seus membros e uma política de Estado que pro mova o bem-
-estar crescente das camadas mais carenciadas, reforce a coesão
social e realize a justiça social, socializando os custos e benefícios
das transformações sociais. Devem ser cria das as condições mate -
riais para que todo o cidadão cabo-verdiano viva no seu país com
dignidade, adoptando-se medidas de luta contra o desemprego, a
falta de habitação condigna, a de ficiente assistência médica e me -
dicamentosa, a degradação do meio ambiente e da qualidade de
vi da. É de se rejeitar o cri tério economicista de «custo/benefício»
na concepção e implementação da justiça social.

O MpD rejeita a diferenciação social que não corresponda ao
mérito das pessoas ou ao seu espírito de iniciativa económica e
cul tural, condenando em absoluto os favoritismos, o nepotismo e
ou tras formas ilícitas e imorais de privilégio, particularmente no
domínio económico.

O MpD defende e promove a paz e a concórdia entre os ci da -
dãos em geral. Não pode haver paz e concórdia nacionais se não
hou ver justiça social. O Estado cabo-verdiano deve procurar res -
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pos tas institucionais para os conflitos sociais, rejeitando o uso da
vio  lência como forma de os resolver. O Estado e a Sociedade de -
vem ser tolerantes, privilegiando o diálogo e a concertação.

O MpD defende a construção de uma sociedade onde o indiví-
duo não seja votado ao abandono, entregue a si mesmo ou, por
ou tro lado, só deva contar com o auxílio do Estado. O mundo mo -
der no é um espaço de interdependência não só entre nações, mas
tam bém entre indivíduos. A liberdade pressupõe comunicação, re -
jei tando-se o isolamento. É preciso, pois, fomentar a consciência
de que a forma de vida de cada um está dependente da forma de
vi da do outro. A solidariedade com os mais necessitados é, assim,
tam bém um problema da sociedade, dos seus cidadãos. Uma so -
cie  dade é tanto mais livre quanto maior for a sua capacidade de
se solidarizar na luta pela eliminação das si tua ções de miséria, de
doen ça e de frustração dos homens que a compõem.

O MpD considera que a Democracia é essencial ao desenvolvi-
mento, não podendo haver este sem aquela. Ela deve ser global e
rea lizada nas vertentes política, económica, social e cultural, sendo
objectivo primordial do MpD a sua efectiva instauração em Cabo
Verde. Impõe-se, para tanto e além do mais, alargar e aprofundar
a participação dos cidadãos nas decisões fundamentais a nível da
so ciedade e da economia no seu conjunto e a nível da empresa;
assegurar-lhes, em geral, condições materiais para realizarem ini -
cia tivas económicas de interesse para o desenvolvimento do país,
premiando, assim, a inteligência e a criatividade ao serviço do país;
e garantir-lhes, ainda, o acesso aos bens da cultura, na convicção
de que não pode haver desenvolvimento sem cultura.

O MpD considera de fundamental importância a existência de
um sistema político pluralista, erigindo-se os partidos políticos em
or ganizações específicas e privilegiadas de acesso ao poder, em
representação da comunidade. A democracia pluralista deve asse-
gurar o exercício democrático do poder. É pelo sufrágio universal,
directo e secreto que a vontade política dos cidadãos se define e
revela com suficiente clareza e autenticidade.

A democracia pluralista implica ainda que associações profissio -
nais, cooperativas, igrejas e outras comunidades ou colectividades
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pos sam participar na concepção, implementação e ava liação de
po líticas públicas e que lhes sejam assegurados os meios de in -
fluên cia política.

O MpD defende um sistema de democracia económica em que
coexistam e actuem em condições de concorrência e igualdade,
agentes económicos públicos, associativos e privados, devendo a
actividade económica pública resumir-se ao mínimo so cial e estra -
te gicamente indispensável. Ao Estado deve caber, fundamen tal -
men te, um papel de regulador e facilitador da acti vidade eco nó -
mi ca, quer através do aproveitamento dos meca nis mos de merca -
do, quer pelo planeamento estratégico, des centralizado e partici-
pado. Em princípio, nenhum sector da actividade económica deve
estar vedado à iniciativa privada.

O MpD preconiza a protecção e a preservação do meio ambien -
te, entendendo que ao desenvolvimento é indispensável um ecos-
sistema equilibrado.

O MpD defende a construção de um Estado em permanente
diá logo e concertação com as comunidades, os operadores e as
for ças representativas, numa postura política de envolvimento dos
cidadãos na concepção, implementação e avaliação dos progra-
mas e projectos que mais directamente lhes dizem respeito.

O MpD preconiza a existência e melhoramento progressivo de
serviços públicos destinados à satisfação das necessidades sociais.
A doença, o desemprego, a velhice e o analfabetismo ou a baixa
es colaridade são situações sociais que exigem a intervenção dos
poderes públicos não só na concepção de uma po lítica de apoio e
protecção dos cidadãos atingidos, mas também na manutenção
de serviços públicos que garantam a satisfação das referidas ne -
ces sidades.
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PARTE II

DEMOCRACIA POLÍTICA

1. O CONCEITO DE DEMOCRACIA POLÍTICA

Para o MpD a Democracia é um valor fundamental, o fio condu-
tor que deve percorrer toda a organização e vida em socie dade,
nos seus aspectos político, social, económico e cultural, a regra bá -
sica da postura de todos os cabo-verdianos e da nação cabo-ver-
diana.

A democracia política é o único regime que garante a liberdade
e a dignidade do ser humano.

Ela é pluralista e assenta nos princípios da soberania popular e
da representação política;

Ela implica, obrigatoriamente:
– O entendimento de que o ser humano é titular de uma digni -

dade e de direitos invioláveis e inalienáveis e constitui o fun -
da  mento e o beneficiário da acção do Poder que nele en -
contra a sua razão de existir: em suma, a primazia e su pre -
macia do Homem sobre o Estado;

– A ideia de que o interesse público se concretiza no bem
comum, não podendo confundir-se com o interesse de Es-
tado autoritário e unilateralmente definido, em nome do
qual a dignidade e os direitos dos cidadãos não po dem ser
sacrificados;

– O reconhecimento a todos os cidadãos da liberdade de ex-
pressão, reunião e associação políticas, isto é, de ter e livre-
mente exprimir ideias e opiniões sobre o Estado, a go ver -
nação, a administração e a política do país e de se reunir e
se associar para o efeito;

– A possibilidade ampliada de o cidadão participar, de forma
efectiva e autodeterminada, optando e esco lhendo, livre e
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conscientemente, na gestão dos interes ses públicos e em
todos os aspectos da sua vida in di vidual e colectiva;

– Que o poder pertence ao povo e deve ser exercido pelos
go vernantes como representantes dele, em conformidade
com a vontade da maioria, expressa democraticamente,
atra  vés de eleições livres, por voto secreto e uni versal;

– A igualdade de todos na e perante a lei e a igualdade de
opor tunidades;

– Um ambiente de tolerância, abertura e sã concorrência, o
res peito pelo pluralismo de ideias, a aceitação do seu con-
fronto, do diálogo de opiniões e pensamentos divergentes
e da possibilidade de convivência de formas de organiza-
ção e interesses diferentes na sociedade: ou seja, o respeito
pelo direito à diferença;

– Liberdade e pluralismo no acesso à comunicação social;
– Igualdade efectiva das forças políticas concorrentes a elei -

ções;
– O reconhecimento da possibilidade de alternância po lítica e

de existência de uma oposição e o respeito pelos direitos
fundamentais das minorias políticas;

– O repúdio da violência política sob qualquer forma e do uso
da força ou da coacção como meios de acção po lí tica;

– Um modelo de organização do Poder político que assegure
a separação de poderes, garantindo, designadamente, a in -
de pendência dos tribunais e um sistema de governo as-
sente no princípio de que o parlamento é o centro vital da
Democracia, devendo ser reforçados os seus papéis legisla-
tivo, fiscalizador e de debate político;

– A descentralização do Poder, a autonomia de organização,
de iniciativa e de expressão da sociedade civil;

– A garantia do direito à justiça.
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2. OS DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS FUNDAMEN-
TAIS

Por assim entender a democracia política, o MpD, inspirado na
Declaração Universal dos Direitos do Homem, nos Pactos Interna-
cionais de Direitos Civis e Políticos e de Direitos Económicos, So-
ciais e Culturais, bem como na Carta Africana dos Direitos do
Ho  mem e dos Povos, defende o seguinte:

2.1. Devem ser consagrados e garantidos na Constituição to dos
os direitos, liberdades e garantias fundamentais proclamados e pro-
tegidos pelo Direito Internacional, e designadamente que:

– Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são
iguais perante a lei, sem distinção, privilégio e discrimina -
çã o em razão de ascendência, sexo, raça, cor, língua, ori -
gem nacional ou social, religião, convicção política, filo-
 só  fica ou ideológica, instrução, situação económica ou ou -
tras condições pessoais ou sociais (princípio da igualdade);

– Todo o ser humano tem direito à vida: não poderá, nunca,
ha ver pena de morte;

– A integridade física e moral das pessoas é inerente à dig-
nidade humana, pelo que em caso algum pode ser violada:
a tortura, os tratamentos e penas cruéis, de su ma nos e de -
gra dantes, a escravidão e a servidão, o trabalho forçado ou
obri gatório e, em geral, toda a violência física e moral são
proi bidos e severamente punidos;

– A liberdade pessoal é a própria manifestação do ser da pes-
soa e condição indispensável de Democracia e bem co -
mum: ela é, por isso, protegida com a maior intensidade
pos sível;

– A liberdade pessoal só pode ser exercida onde haja segu -
rança pessoal e, por isso, a todos deve ela ser garantida em
especial contra os arbítrios do Poder: nesse quadro, desig-
nadamente:
• Ninguém pode ser objecto de prisão ou detenção arbi -

trária; 
• Ninguém pode ser privado da sua liberdade a não ser por
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decisão judicial fundamentada e apenas nos casos e pela
forma estabelecidos por lei;

• Toda a pessoa privada de liberdade deve ser informada
imediatamente e de forma compreensível das razões
dessa privação e dos seus direitos, garantindo-se-lhe es -
pe cial e oficiosamente, o de efectiva defesa e de comu-
nicação com pessoa de confiança;

• Todo o indivíduo preso deve ser prontamente condu zido
perante um juiz que deverá conhecer as razões da prisão,
comunicá-las ao detido e dar-lhe oportuni dade de defesa;
deverá também ser julgado sem de mora excessiva ou li -
ber  tado;

• A prisão preventiva deve ser considerada excepcional,
está sujeita a prazos improrrogáveis e, em regra, pode
ser substituída por outras medidas mais favoráveis, nos
ter mos da lei;

• Os indivíduos presos devem ser tratados com huma ni -
dade e respeito pela sua dignidade;

• Todas as pessoas são iguais perante a justiça e têm di rei -
to a que a sua causa seja apreciada equitativa e pu bli ca -
mente por um tribunal competente, in depen den te e
im parcial, estabelecido por lei, em prazo razoável;

• Ninguém poderá ser punido senão por virtude de norma
le gal anterior do direito nacional ou internacional; a res -
pon sabilidade penal é pessoal e intransmissível; não ha -
ve rá penas e medidas de segurança privativas ou res  -
tritivas de liberdade de carácter perpétuo ou de dura ção
ilimitada ou indefinida;

• Haverá habeas corpus contra a prisão ilegal;
• A prisão ilegal e a injusta condenação obrigam o Estado

a in demnizar o lesado;
• Todo o arguido se presume inocente até condenação ou

pu   nição definitiva e tem o direito, inalienável, irrenunciá vel
e inviolável, de defesa em todas as fases do seu pro ces so;

• Nenhuma causa pode ser subtraída ao tribunal compe-
tente;
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• Não haverá tribunais especiais para determinada catego-
ria de pessoas ou de crimes;

• São nulas as provas obtidas mediante tortura, coacção,
ofen sa da integridade física ou moral, abusiva intromis-
são na vida privada, no domicílio ou na comunicação pri -
va da;

• As garantias de segurança pessoal deverão abranger os
es trangeiros e apátridas: será reconhecido o direito de
asilo, a extradição dependerá de decisão judicial e não
se rá admitida por motivos políticos ou por crimes pu ní -
veis com pena de morte ou penas degradantes ou de su -
ma nas;

– Todos têm direito à identidade pessoal, à capacidade civil e
à cidadania: ninguém delas pode ser privado por ra zões po -
líticas;

– Todos têm direito ao bom nome, honra, reputação, imagem
e à intimidade da sua vida privada e familiar: serão estabe -
le cidas garantias efectivas para a protecção contra in ter -
ven  ções arbitrárias e ilegais ofensivas de tais direitos e
con  tra a utilização ilegítima de dados e in for mações pes-
soais e familiares, especialmente por via de tratamento in -
for mático ou para fins políticos;

– O domicílio é inviolável, não podendo, em princípio, entrar-
-se nele sem consentimento do titular, salvo por decisão ju -
di  cial fundamentada, nos casos e termos pre vistos expres-
samente na lei;

– A liberdade e o sigilo de correspondência e de outros meios
de comunicação privada são invioláveis, sendo proibida e
severamente punida a ingerência neles das autoridades;

– Todos têm o direito de exprimir e divulgar, livremente e por
qualquer meio, o seu pensamento: ninguém pode ser in -
quie tado pelas suas opiniões;

– Todos têm o direito de, livremente, procurar, receber e divul -
gar informações e ideias de toda a espécie, sem limi tação
de fronteiras, sob forma oral ou escrita, impressa, ar tística
ou por qualquer outro meio à escolha, bem como o direito
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de resposta e rectificação, sem limitações ou impedimentos
e sem qualquer tipo ou forma de censura;

– É assegurada a liberdade de imprensa, implicando a liberda -
de de criação e a independência dos jornalistas, o seu aces -
so às fontes de informação, a protecção do seu sigi lo pro -
fissional e a sua participação na orientação editorial, bem
como a liberdade de fundação de jornais, a pos sibilidade
de existência de estações emissoras de rádio e televisão
não estatais nem públicas e a indepen dência, objectividade
e pluralismo da comunicação social pública;

– Todos têm o direito de, individual ou colectivamente, profes -
sar ou não uma religião, ter uma convicção da sua escolha,
participar em actos de culto, livremente exprimir a sua fé e
divulgar a sua doutrina ou convicção, contanto que não lese
os direitos dos outros e o bem comum; ninguém poderá ser
discriminado ou privilegiado por causa da sua fé, prática ou
convicções; as confissões religiosas e o Estado estão sepa-
rados mas não se opõem; elas são independentes na sua
organização e actividades; é assegurada a liberdade de en -
si no religioso no âmbito da respectiva confissão; é garan-
tida a liberdade de assistência religiosa nos es tabeleci -
mentos hospitalares, assistenciais e prisionais; é reconhe -
cido às Igrejas o direito à utilização de meios de comuni-
cação social para a realização das suas actividades e fins; é
assegurada a protecção dos locais de culto, bem como dos
símbolos, distintivos e ritos religiosos; é garantido o direito
à objecção de consciência: em suma, a liberdade de cons -
ci ência, de religião e de culto é inviolável, sendo se ve ra -
mente punidos os actos que contra ela atentem;

– Todo o cidadão tem o direito de se deslocar e fixar, livremen -
te, em qualquer parte do território nacional; todo o cidadão
é livre de emigrar ou sair do território nacional e de a ele
re  gressar;

– É livre a criação intelectual, científica, literária e artística;
– A liberdade de ensino é fundamental numa sociedade plura -

lista: ela compreende, designadamente, o direito funda -
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men tal da Família à educação dos filhos e a fazê-lo de con-
formidade com os princípios éticos e sociais decorrentes
das suas convicções filosóficas, religiosas, ideológicas, es-
téticas, políticas ou outras; a liberdade de o aluno escolher
o sector ou ramo de ensino da sua preferência; a negação
ao Estado do direito de programar ou orientar a educação
e cultura segundo directri zes doutrinárias; a negação ao Es-
tado do exclusivo do en sino, reconhecendo-se às comu-
nidades e grupos sociais o direito de organizarem escolas
privadas e coope rativas, de acordo com os próprios valores
e concepção de vida, as quais deverão ser apoiadas e en -
qua dradas no sistema nacional de ensino; o carácter não
confessional do ensino público;

– A família é a base natural da sociedade; todos têm o direito
de constituir família e contrair casamento em con dições de
plena igualdade e liberdade; os cônjuges têm iguais direitos
e deveres quanto à capacidade civil e po lítica e à ma nu ten -
ção e educação dos filhos; todos os fi lhos são iguais e, por
princípio, não devem ser separados dos pais, a quem cabe
o direito e o dever de os educar;

– A criança tem necessidade e direito a uma protecção e cui -
dados especiais, bem como a crescer num ambiente fami -
liar, em clima de felicidade, amor e compreensão: por isso,
a família, a sociedade e o Estado devem res peitar e garantir
a todas as crianças os direitos previstos na Convenção so -
bre os Direitos da Criança;

– É reconhecido a todos os cidadãos o direito de reunião pací-
fica, mesmo em lugares abertos ao público, sem necessida -
de de qualquer autorização; a todos é também reconhecido
o direito de manifestação, sendo proibidas e punidas as
con tramanifestações;

– É livre a constituição de associações para fins não contrá -
rios à lei; elas prosseguem de forma autónoma os seus fins,
sem interferência das autoridades e não podem ser dis-
solvidas por estas senão mediante decisão judicial e apenas
nos casos expressamente previstos na lei; são proibidas as-
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sociações armadas ou de tipo militar, militarizado ou para-
-mi litar ou que visem promover a violência, o racismo, a xe -
no fobia e a ditadura;

– É reconhecido e garantido o direito de propriedade privada:
o confisco é proibido e a expropriação, apenas por utilidade
pública declarada na lei, confere ao expropria do o direito a
justa e actualizada indemnização.

– Todos têm direito a escolher livremente a profissão ou o gé -
nero de trabalho;

– Todos os cidadãos têm o direito de acesso ao emprego pú -
blico em condições de igualdade e liberdade;

– A todos é assegurado o acesso ao direito e aos tribunais pa -
ra defesa dos seus direitos e interesses legítimos, inde pen -
dentemente dos meios económicos de que dispo nham;

– Todos têm o direito de resistência a ordens que ofendam os
seus direitos, liberdades e garantias e de repelir pela força
qual quer agressão, quando não seja possível recorrer à au -
to ridade pública;

– Todo o cidadão tem o direito de participação política sem
dis  criminação e sem restrições excessivas, incluindo, de -
signa damente:
• O direito de tomar parte na vida política e na direcção dos

ne gócios públicos, directamente ou através de re pre sen -
tantes livremente eleitos, bem como o de ser in formado
e esclarecido objectivamente sobre a ges tão pública;

• O direito de votar e ser eleito em eleições periódicas, por
su frágio universal, igual, directo e secreto;

• O direito de acesso, em condições gerais de igualdade e
liberdade, a cargos políticos;

• O direito de constituir ou participar em associações e par-
tidos políticos;

• O direito de apresentar, individual ou colectivamente, pe -
ti ções, reclamações, representações ou queixas, aos ór -
gãos de soberania ou a quaisquer autoridades, para
de  fesa dos seus direitos, da Constituição e das leis ou do
in teresse geral;
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• O direito de acção popular, para defesa do interesse geral
ou de interesses difusos, designadamente em domínios
co mo a saúde pública, o ambiente e qualida de de vida,
o património cultural, a defesa do consu mi dor, etc.

2.2. Deve ser estabelecido na Constituição que os direitos, liber-
dades e garantias fundamentais só podem ser regulamentados por
lei que, em caso algum poderá reduzir o seu conteúdo perceptivo
ou submeter o seu exercício a poder discricionário da Adminis-
tração.

2.3. A competência legislativa em matéria de direitos fundamen-
tais, incluindo a regulamentação das liberdades cívicas e das garan-
tias de segurança pessoal, deve ser reservada pela Constituição ao
parlamento.

2.4. A Constituição deverá estabelecer que todos podem recor-
rer, sempre, a tribunal para defesa dos seus direitos, liberdades e
garantias fundamentais contra actos do Estado ou de terceiros que
os violem: nesse quadro deve ser desenvolvido o sistema de con-
tencioso administrativo, promovendo um efectivo, eficaz e eficiente
funcionamento da jurisdição administrativa que pode passar pela
sua especialização e autonomização; deverá também ser reforçado
e melhorado sensivelmente o sistema de fiscalização judicial da
constitucionalidade das leis.

2.5. A liberdade de associação em partidos políticos, o pluripar -
ti  darismo e a oposição são indispensáveis à Democracia e a ela ine -
ren tes: a oposição faz parte integrante das instituições de mocrá -
ticas, com a mesma legitimidade que a maioria governativa, pelo
que a Constituição deverá consagrar um «estatuto da oposição»,
englobando, nomeadamente o direito a ser informada regular e di-
rectamente sobre o andamento dos principais assuntos da go ver -
na  ção ou de interesse público, o acesso a da dos e informações
so bre a gestão pública, o direito de interpe lação do Governo e me -
canismos de controle e fiscalização da acção governativa.

2.6. A liberdade de associação sindical e o direito à greve são
indispensáveis e inerentes à Democracia pelo que a Constituição
deve consagrá-los.

2.7. Sendo embora primacial e fundamental a consagração for-
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mal, a instituição e a defesa intransigente dos direitos, liberdades
e garantias e da democracia política, elas não bastam: não pode
ha ver verdadeira liberdade e democracia onde largas camadas da
po pulação se encontrem na ignorância, sofram de carências bási-
cas ou vivam na miséria – a liberdade e a demo cracia são incompa -
tí veis com desigualdades económicas, sociais e culturais profundas,
que impedem ou limitam o pleno exercício dos direitos pessoais,
civis e políticos e o real usufruto da demo cracia política. Em suma,
a democracia deve ser ampliada a toda a sociedade, nos seus múl -
ti plos aspectos, políticos, culturais, sociais e económicos, com ple -
tan  do-se e aperfeiçoando-se a de mocracia política com a de mo -
cra cia cultural, a democracia social e a democracia económica. A
Cons tituição deverá, por isso, também consagrar, promover e ga -
ran tir direitos sociais, culturais e económicos, como o direito à saú -
de, o direito à segurança social, o direito a habitação condigna, o
di reito a um ambiente huma nizado e ordenado, o direito à educa -
ção, cultura e desporto, o direito ao trabalho e o direito de iniciativa
económica, que serão desenvolvidos nas partes seguintes deste
programa, de conformidade com os princípios do MpD.

3. O SISTEMA POLÍTICO

3.1. O MpD rejeita a dominação do Estado por qualquer força
po lítica ou social, entendendo que, pelo contrário, ele deve reflectir,
organizar e representar toda a sociedade, na diversidade plural
inerente à vida social.

Por isso, o MpD defende um Estado representativo, assente em
eleições por sufrágio directo, universal e secreto mediante um sis -
te ma de base proporcional.

Por outro lado, o MpD rejeita também a pretensão de domina -
ção da sociedade por parte de qualquer força política ou do Esta -
do, defendendo uma sociedade civil forte, autónoma, criativa e
in teressada nas políticas e nos assuntos públicos: serão criados ou
ampliados os canais de informação, consulta, comunicação e dis-
cussão pelos quais os cidadãos possam, directamente, intervir nas
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questões de interesse público; e adoptadas, progressivamente,
novas formas de exercício directo dos direitos de cidadania, que
apro fundem, alarguem e validem os mecanismos clás sicos da de -
mo cracia representativa.

Em tal concepção de Democracia o aparelho de Estado e a
admi nistração pública são despartidarizados e a presença e o con-
trole estatal sobre a vida social, cultural e económica, reduzidos ao
mínimo indispensável; o Estado assume um papel de facilitador e
regulador da dinâmica social e da iniciativa privada, que se desejam
crescentes e alargadas e que são estimuladas, em ordem a romper
com a estagnação em que o país se encontra; o Estado assume,
por outro lado, o papel de garante do pleno exercício e da defesa
dos direitos humanos, tanto os civis e políticos como os sociais,
culturais e económicos; a prática e a postura políticas – sem pre-
juízo da clareza, rigor e firmeza na definição e execução das orien-
tações – privilegiam o diálogo e a concertação ao nível de toda a
sociedade, num quadro de respeito pelo direito à diferença, de to -
le rância e de busca de consenso social o mais amplo possível
quanto às questões essenciais da vida nacional.

Do mesmo modo, em tal concepção de Democracia, o Estado
não favorece nem desfavorece qualquer fé ou confissão religiosa,
já que a religião se situa fora do domínio próprio  da sua actua ção,
cabendo-lhe apenas garantir igualmente a todos o pleno exer cício
da fundamental liberdade religiosa de cada homem e de cada
credo: assim, o Estado que o MpD propugna é não confessional,
re conhecendo, contudo, o papel importante da religião na socie -
dade cabo-verdiana, que faz das Igrejas um parceiro rele vante do
desenvolvimento, para a sociedade e para o Estado.

Em Democracia, tanto os órgãos de soberania, como quaisquer
autoridades ou seus agentes terão de se conformar, na sua actua -
ção, com as normas jurídicas constantes da Constituição e das leis
e com os princípios gerais de direito: o MpD preconiza, pois, um
Estado de Direito democrático, que observe não só a legalidade
formal instituída, mas também os limites impostos à sua actuação
pelos direitos fundamentais do Homem e por prin cípios jurídicos
que hoje são verdadeiro património da Huma nidade. Daí a impor -
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tância que se atribui à função jurisdicional, à Justiça ou Poder Ju-
dicial que, radicado no conjunto e em cada um dos tribunais, deve
ser considerado um Poder Soberano em paridade com o Legislati -
vo e o Executivo: a sua independência tem de ser garantida cons -
ti tucionalmente e efectivamente assegurada, cabendo-lhe o con -
trolo da legalidade dos actos governamentais e administrativos e
a fiscalização da cons titucionali dade das leis.

O sistema de instituições políticas que o MpD propõe leva em
conta o modelo político assim desenhado. Assume e reflecte, tam-
bém, as condições concretas do país, designadamente a sua insu-
laridade, não só em termos de descontinuidade territorial, mas
tam bém de existência de uma realidade histórica, sócio-económica
e cultural específica de cada ilha, que faz de Cabo Verde um arqui -
pélago de ilhas únicas, mas integradas no conjunto nacional pelo
que podemos chamar de cabo-verdianidade.

3.2. Nessa base, o MpD preconiza um sistema de parlamen-
tarismo mitigado implicando, designadamente, o seguinte:

• A existência, como órgãos de soberania, de um parla men to,
um Presidente da República, um governo e tribu nais, relacio -
nando-se na base do princípio da separação de poderes e
com competências rigorosamente de fi ni das;

• Eleição dos membros do parlamento e do Presidente da Re -
pú blica por sufrágio universal, directo e secreto;

• O sistema eleitoral para os membros do Parlamento será de
ba se proporcional;

• A existência de um Conselho para Assuntos Regionais, de
ca rácter consultivo;

• O parlamento é o centro vital do sistema, cabendo-lhe, por
ex celência, o poder legislativo e o poder, alargado, de fisca -
lização da actividade do governo e da administração, bem
co mo uma importante função de debate político; é dotado
de competências e de recursos huma nos, materiais e técni -
cos necessários ao efectivo exercício dos seus poderes e
fun ções.

• O Presidente da República é o moderador do sistema po -
lítico, não lhe cabendo, no entanto, dirigi-lo nem go ver  nar:
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pela promulgação e pelo veto relativo exerce o controlo da
actividade legislativa do parlamento e do governo em or -
dem a garantir a sua conformidade com os princípios cons -
titucionais; nomeia o governo, tendo em conta o resultado
das eleições legislativas, e deve demitir o Primeiro-Ministro
em caso de perda de con fian ça parlamentar; pode também
dissolver o parlamen to em caso de crise institucional grave,
devendo, no en tanto, tal decisão ser referendada pelo Pri -
meiro-Minis tro; nomeia juízes para o Tribunal Constitucional
e tem poder de codecisão quanto à nomeação de alguns
altos funcionários civis e militares e em matéria diplomática.
A Constituição deve prever mecanismos para a sua destitui -
ção, com intervenção do parlamento, em caso de faltas gra -
ves no exercício da função.

• O governo é responsável perante o parlamento, compe tin -
do-lhe conduzir a política geral do país e superintender na
administração pública; submete o seu pro grama à aprecia -
ção do parlamento; pode solicitar voto de confiança; está
sujeito a moção de censura do parlamento; deverá informar
o parlamento de modo completo e regular sobre as ques -
tões mais relevantes da go vernação e satisfazer, de modo
integral e atempado, às perguntas e interpelações dos par-
lamentares. A admi nistração pública conforma-se à lei e su-
jeita-se à fiscali zação jurisdicional.

• O Conselho para Assuntos Regionais é composto por dois
representantes eleitos de cada ilha e emite parecer sobre
to das as questões de relevante interesse regional, tais como
o Plano Nacional de Desenvolvimento, os Pla nos Regionais
de Desenvolvimento, os planos sectoriais com incidência
regional ou nacional, o Orçamento Geral do Estado, a lei da
Administração Municipal, a lei das Finanças Locais, etc., por
iniciativa própria ou a pedido do parlamento, do Presidente
da República ou do governo. Em alguns casos o parecer
será obrigatório.
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4. O PODER LOCAL

4.1. O aparelho estatal do pós-independência foi construído so -
bre a estrutura herdada do Estado colonial, transformando reparti -
ções em ministérios, mudando as cúpulas sem mudar as estruturas,
re gras e normas, bem como, em muitos casos, as pessoas.

Mantiveram-se, também, inquestionadas – porque convenientes
aos interesses da nova classe dirigente – a filosofia e as caracterís-
ticas fundamentais de organização e funcionamento do aparelho
administrativo colonial: em especial, manteve-se e foi até desenvol -
vida a sua essência centralizadora e de controle da sociedade.

Nessa perspectiva, reduziu-se a mera figura de retórica o cha -
ma do Poder Local: na prática, a autonomia das autarquias locais
foi eliminada e recusou-se a articulação, no âmbito municipal, dos
serviços desconcentrados da Administração Central, cada qual de-
pende directamente de um ministério, na capital, o que inviabilizou
a sua racional utilização com vista à resolução dos problemas reais
da população do município ou região em que se situam.

Do mesmo passo, a infusão de ajudas e financiamento de projec -
tos, bem como a afirmação do Estado como principal agente eco nó -
mi  co, social e cultural permitiram um crescimento sem limi tes da
Adm i  nistração Central, que estendeu os seus tentáculos a todos os sec   -
tores da sociedade, com consequências negativas, de signa da men te:

• A transferência para o sector económico do seu burocra -
tismo (com uma pesada e inoperante máquina adminis tra -
ti va) da sua propensão para o controle (com a ins ti tuição
e a prática de uma tutela sufocante) da sua falta de flexibi -
lidade e agilidade (com a consequente incapa cidade para
se adaptar à evolução e para tomar deci sões rápidas) do
seu desestímulo à criatividade e con corrência (pelo funcio -
namento na base de mercados cativos);

• A marginalização acentuada das outras ilhas, pela con cen tra -
ção de recursos, designadamente humanos e fi nan  ceiros, nos
pólos centrais, em especial na capital, pro  vocando um forte
êxodo rural e uma explosiva con cen  tração urbana, com os
ma les e dramas sociais ineren tes;
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• A politização da actividade da Polícia, desviada dos seus ver-
dadeiros objectivos para o de defesa do regime po lítico,
politização que aliás se estendeu a todo o acto do Estado,
pela profunda simbiose que existiu (e ainda exis te) entre ele
e o partido no poder;

• O desenvolvimento, em todos os sectores da vida social, de
uma mentalidade assistencial e de tutelado, esvazia dora do
espírito de iniciativa e da criatividade dos ci da dãos, bem
como da sua capacidade de organização e de participação,
desvirtuada no quadro de pseudo-orga nizações de «mas-
sas» e de outras correias de transmissão do partido no
poder.

Em suma, a filosofia vigente conduziu a um Estado que:
– Cada dia representa uma carga maior para todos, porque

es  banjador, ineficaz e em ilimitado e permanente cresci -
men to;

– Se intromete em todos os aspectos da vida em sociedade e
pe rante o qual o cidadão se sente indefeso;

– Substituiu a resolução dos problemas reais por uma má quina
de projectos de cujo financiamento conseguido é o maior
con sumidor;

– Na prática desconhece e não confia na autonomia regio nal
e local;

– Inibe e não incentiva a iniciativa e criatividade das comu-
nidades e dos agentes privados.

4.2. O MpD entende que é necessário romper com o passado e,
gra dual mas o mais rapidamente possível, estruturar e organizar o
país em novos moldes que melhor expressem os anseios de liber -
da de e pluralismo inerentes ao conceito de Democracia e que me -
lhor reflictam a realidade territorial, histórica e cultural do país,
pro fundamente marcada pela sua insularidade e cabo-verdia -
nidade.

Menos e melhor Estado, mais e melhor iniciativa privada, me -
nos e melhor Administração Central, mais e melhor autonomia re -
gio   nal e local, num quadro de solidariedade entre todos os
ca  bo-verdianos, é o que, para o efeito, propõe o MpD.
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Nessa perspectiva o MpD preconiza que, progressivamente, se
institua a seguinte organização:

• Cada município terá, como órgãos próprios, uma assembleia
municipal, eleita por sufrágio universal, directo e secreto,
se gundo o princípio da representação proporcional, e um
exe cutivo perante ela responsável;

• Tais órgãos terão grande autonomia, no quadro da Cons ti -
tuição e das leis gerais da República, bem como do PND e
sem quebra da unidade nacional e da integridade da so -
berania do Estado, compreendendo, designadamente:
a) poder legislativo em matérias de interesse específico pa -

ra o município, não reservadas aos órgãos de so be rania;
b) poder regulamentar;
c) poder executivo próprio; 
d) poder de administração patrimonial e financeira, in cluin do

o de dispor de uma parte relevante das recei tas cobradas
no seu território e afectá-las às suas des pesas, nos termos
que forem estabelecidos por lei geral;

e) aprovar o plano de desenvolvimento regional e participar
na elaboração e execução dos planos nacionais de de -
sen  volvimento;

f) estabelecer incentivos e outros mecanismos, previstos na
lei, susceptíveis de atrair investimentos e recursos huma -
nos necessários ao desenvolvimento do concelho;

g) superintender nas actividades e serviços públicos que
ope rem no seu território;

h) organizar e dirigir superiormente a sua própria polícia de
se gurança pública;

i) definir e implementar a política de desenvolvimento re -
gio nal, orientada para a exploração das vantagens com-
parativas do município;

j) definir e implementar uma política regional de relações
com as comunidades emigradas, reforçando as suas liga -
ções com a diáspora;

l) estabelecer relações de cooperação com entidades regio -
nais e municipais estrangeiras e participar em organiza-
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ções de diálogo e cooperação inter-regional e inter-mu-
nicipal no quadro da política externa definida pelos com-
petentes órgãos de soberania.

• Serão descentralizados para os municípios importantes re-
cursos humanos, financeiros, materiais e equipamentos, ne -
ces sários ao exercício dos seus poderes, dentro dos limites
das capacidades nacionais;

• Serão desconcentrados os serviços municipais, em or dem a
aproximá-los das populações; gradualmente e on de se jus-
tificar, implantar-se-ão estruturas autárquicas infra-munici-
pais;

• Será incentivada a associação e coordenação inter-munici-
pal, designadamente nas ilhas com mais de um concelho;

• O comércio e a circulação inter-ilhas de pessoas, bens e capi -
tais serão absolutamente livres, não podendo os ór gãos
mu nicipais colocar-lhes quaisquer barreiras;

• A Administração Central será assegurada por um apare lho
mais reduzido, racional, leve e flexível que o actual, devendo
preo cupar-se, fundamentalmente com:
-  Apoio às políticas de desenvolvimento regional e local e

sua articulação e integração no âmbito dos planos nacio -
nais;

-  Inserção do país na economia mundial;
-  Gestão de mecanismos macro-económicos;
-  Administração da justiça;
-  Defesa nacional;
-  Política externa;
-  Educação;
-  Saúde;
-  Segurança social;
-  Infra-estruturas de desenvolvimento.

• Instituições fundamentais como o Banco central e os ser vi -
ç os nacionais de educação e saúde deverão, tanto quanto
pos sível, ser mantidas a considerável distância das flutua -
ções políticas.
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5. A JUSTIÇA

Um Estado de Direito democrático, como proposto pelo MpD,
atri bui importância fundamental à administração da Justiça, a quem
de ve caber a salvaguarda, em última instância, do respeito pe los di -
rei tos, liberdades e garantias fundamentais dos cidadãos, pe la lega -
lidade instituída e pelos princípios jurídicos universal mente aceites,
bem como a fiscalização da constitucionalidade e le galidade da
actua ção do Poder.

Para cumprir com eficiência a sua missão, impõe-se que a Jus ti ça
seja independente e dignificada, acessível a todos, pronta e eficaz.

Nessa perspectiva, o MpD preconiza:
5.1. Os Tribunais – entendidos como conjunto integrado por juí -

zes, Ministério Público e profissionais do foro, com funções dife -
ren ciadas, mas complementares, em que os primeiros têm pre pon -
derância – são órgãos de soberania em paridade absoluta com o
Le gislativo e o Executivo.

5.2. A função jurisdicional deve caber – exclusivamente – aos tri-
bunais.

5.3. Os Tribunais são independentes do Poder Político, subordi-
nando-se a um Conselho Superior de Magistratura, expressão má -
xima do seu auto-governo e maioritariamente composto por juízes.

5.4. Aos tribunais cabe a fiscalização da constitucionalidade das
leis e a legalidade dos actos administrativos, podendo existir um
Tribunal Constitucional.

5.5. Não haverá tribunais especiais ou de competência especiali -
zada para o julgamento de crimes contra a segurança do Estado.

5.6. Aos tribunais militares compete apenas o julgamento de
crimes essencialmente militares, estabelecidos por lei em razão da
matéria, e funções no âmbito da disciplina militar.

5.7. O Ministério Público subordina-se unicamente à Procura -
doria Geral da República, sendo independente do Poder po lítico;
com pete-lhe representar o Estado, latu sensu, o interesse público
e outros interesses que a lei põe a seu cargo, exercer a acção penal,
bem como defender e fiscalizar a legalidade, inclusive na actuação
da Administração.
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5.8. A investigação criminal – a cargo de uma polícia judiciária
sob a direcção do Ministério Público – submete-se à lei e respeita
as garantias de defesa.

5.9. A jurisdição administrativa, para garantia da legalidade da
actividade administrativa, é especializada e poderá ser autono-
mizada, dando-se-lhe especial atenção.

5.10. O Tribunal de Contas é dignificado, alargando-se a sua
competência de fiscalização financeira a toda a administração
pública e à eficiência das despesas públicas e facultando-lhe os re-
cursos humanos e outros necessários ao cabal desempenho da sua
missão.

5.11. A jurisdição de família (incluindo a de menores) e a laboral
são autonomizadas.

5.12. para a garantia de uma justiça mais acessível são assegu-
rados:

a) a mais ampla assistência e apoio judiciários aos que não
dis ponham de meios económicos para acesso à justiça;

b) a reformulação total do regime de custas, visando o subs -
tan  cial embaratecimento das prestações de justiça;

c) um sistema de informação jurídica aberto a todos os ci da -
dãos;

d) a humanização do sistema judiciário, especialmente tornan -
do a justiça mais acolhedora e funcional nos seus locais e
mais compreenssível na sua linguagem.

5.13. É imprescindível, como condição de eficácia da Justiça, que
todas as causas sejam julgadas dentro de um «prazo razoá vel». Para
o efeito preconizam-se reformas e medidas tendentes a:

a) simplificar e tornar expedito o processo, sem sacrifício dos
va lores da justiça;

b) assegurar tutela judicial rápida e eficaz a um grande nú me -
ro de direitos e violações da lei hoje praticamente sem ga -
ran tia ou resposta, tais como os de protecção da mulher e
da criança, os do consumidor, a qualidade de vida, o pa tri -
mó nio cultural e artístico, as infracções às pos turas e às re-
gras de trânsito automóvel e as cha ma das «bagatelas civis»;

c) o favorecimento de métodos não contenciosos de so lu ção
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de conflitos, como a conciliação e a arbitragem, de signa -
damente nas questões de direito económico;

d) a modernização das secretarias judiciais, com introdu ção
de in for matização e outros processos recomendados pela
bu ró tica;

e) a formação, capacitação e dignificação dos oficiais de jus ti ça;
f) a reorganização e modernização de serviços conexos como

os dos Registos, Notariado, Identificação, Prisionais, Tute-
lares de Menores;

g) reforma da organização judiciária, designadamente com a
criação de uma instância intermédia e a instalação efectiva
de tribunais em todos os concelhos; supressão dos tribunais
de zona e criação em sua substituição de organismos com
fun ções conciliatórias e de arbitragem quanto às pequenas
questões, a nível infra-municipal.

h) melhor funcionamento dos tribunais de trabalho, da jurisdi -
ção de menores e dos tribunais encarregados de questões
de família e sucessões.

5.14. A magistratura goza de todas as garantias de indepen dên -
cia, é dignificada e colocada em paridade com os titulares dos res -
tantes órgãos de soberania. Ela é rigorosamente apar tidária.

5.15. A advocacia e as demais profissões jurídicas são funcional-
mente dignificadas, sempre no respeito pela sua indepen dência,
ga rantindo-se-lhes maiores possibilidades de inter venção.

5.16. Aos tribunais é garantida autonomia administrativa e finan -
cei ra, competendo-lhes a gestão do Cofre de Justiça.

5.17. É indispensável uma reforma profunda da legislação subs -
tantiva e processual em ordem a adequá-la à realidade física e cul -
tu ral do país.

5.18. A humanização e modernização do sistema prisional im-
põem-se, não só para melhorar a eficácia e eficiência da execução
das medidas privativas de liberdade, mas sobretudo tendo em vista
a recuperação e reinserção social dos delinquentes: nesse quadro
merecem atenção especial a formação e dignificação do pessoal,
a melhoria das instalações e a criação de con dições para o trabalho
prisional.
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5.19. O Estado faculta aos tribunais os meios financeiros e ma-
teriais necessários ao eficiente desempenho da sua missão.

6. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A emergência do sistema democrático exige a criação de uma
Administração Pública que se oriente pelos princípios da legali-
dade, publicidade, justiça e total transparência na realização das
funções que lhe incumbem, e que seja instrumento do desenvolvi-
mento.

6.1. Propugna, assim, o MpD que, de uma Administração auto -
ritária, fechada sobre si mesma e secretiva, se passe a uma Admi -
nistração aberta e acessível às solicitações dos utentes e que seja
veículo e intérprete das necessidades da população.

Para o efeito, impõe-se: 
a) assumir o princípio da paridade de Administração e admi -

nistrado;
b) institucionalizar sistemas de informação pública sobre pro-

jectos, planos, orientações e actividades da Adminis tração
e sobre outros factos relacionados com os fins da Adminis -
tração que sejam de interesse geral; em especial, criar e de-
senvolver processos de recolha, tratamento e divulgação
de informação junto dos agentes económicos;

c) promover o correcto, eficiente e não discriminatório atendi-
mento e orientação dos utentes;

d) criar mecanismos que permitam o efectivo acolhimento e
tra tamento das petições, queixas, reclamações e su ges tões
dos cidadãos;

e) reconhecer aos utentes o direito de informação efectiva so -
bre o andamento das respectivas pretensões;

f) garantir o acesso dos utentes aos arquivos e registos da
Admi nistração que não estejam sob segredo de Estado;

g) estabelecer a obrigatoriedade de fundamentação dos ac -
tos e decisões administrativas;

h) institucionalizar amplas possibilidades de impugnação dos
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actos administrativos; reformar o contencioso admi nis tra -
tivo visando conferir maior força, eficácia e utilidade às de-
cisões dos tribunais administrativos.

Uma Administração aberta é também uma administração fisca -
lizada e responsabilizada. Nessa base, defende-se, entre outros:

– O reforço dos poderes de controle e fiscalização do parla -
men to em relação à Administração, designadamente por
via de inquéritos parlamentares, da discussão do Or ça men -
to e da apreciação das contas públicas;

– A dignificação e o reforço e alargamento dos poderes de
fiscalização do Tribunal de Contas;

– A criação de uma Inspecção do Estado, o reforço e digni fi -
ca ção das funções de controle e inspecção no seio da
Admi nistração.

6.2. A Administração que o MpD defende é imparcial e rigo ro -
samente apartidária, regendo-se por critérios de interesse público
definido na base de objectividade, isenção, legalidade, justiça e ra -
zoa bilidade. O clientelismo e a corrupção são severamente comba -
tidos.

6.3. Para o MpD, a Administração deve ser um instrumento ao
ser viço da sociedade para facilitar o desenvolvimento.

A implantação de qualquer modelo de Administração não é
nun ca um objectivo em si, mas tão somente a organização de
meios que permitam à colectividade materializar os seus pro pó si -
tos económicos, sociais e culturais.

A Administração assim preconizada deverá actuar, basicamente
na criação de condições materiais, técnicas e financeiras que pos-
sibilitem aos cidadãos, individual ou colectivamente, com participar,
de forma plena, no processo de desenvolvimento.

6.4. Por isso, a Administração que o MpD pretende deve ser par-
ticipada, isto é, assegurar a participação dos utentes na sua gestão,
através, designadamente, de:

a) participação dos cidadãos na formação da vontade admi -
nistrativa, através de mecanismos de concertação e con-
sulta;

b) descentralização e desconcentração administrativas;
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c) reconhecimento a organismos associativos e comuni tá rios
de poderes de representação de interesses difusos ou co -
lec tivos perante a Administração;

d) estabelecimento do direito de acção popular para defesa
de interesses administrativos.

6.5. Na mesma base, entende o MpD que as actividades admi -
nistrativas deverão ser desenvolvidas segundo critérios de eficácia
e eficiência, agindo a Administração com economia, rapidez e ma -
lea bilidade, de modo a que os seus custos se não transformem em
encargo oneroso e não reprodutivo suportado pelos contribuintes.

Para o efeito, o MpD preconiza:
a) a institucionalização de práticas modernas de gestão de

re  cursos humanos, de gestão orçamental, de racionali zação
de actividades, adequada e ampla utilização de in for mática
e melhores mecanismos de controle e validação de re sul -
ta  dos;

b) a imposição de prazos à Administração;
c) a adopção do princípio do deferimento tácito, em caso de

silêncio da Administração, tendo em vista a acelera ção dos
processos de decisão das pretensões dos ci da dãos e, so-
bretudo, dos agentes económicos.

6.6. Na perspectiva de dar nova expressão às relações da Admi -
nis tração com o público e também promover a sua eficiência e
eficácia, propugna o MpD um programa de desregulamentação e
sim plificação administrativa, como forma de aligeirar procedimen-
tos e suprimir formalidades inúteis, bloqueadoras e fautoras de
cris pação e azedume no relacionamento dos serviços e agentes
administrativos com os utentes e os operadores eco nó micos.

Igualmente defende a humanização dos serviços e instalações
administrativas, que devem ser mais funcionais e atraentes, aproxi -
mando e não estabelecendo muros e barreiras entre a Adminis -
tração e os administrados.

6.7. No que concerne à estrutura da Administração Pública, sus-
tenta o MpD que ela deve ser suficientemente leve e eficaz, para
poder funcionar como estímulo e não como travão às iniciativas
dos cidadãos e agentes do desenvolvimento.
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Para o efeito, o MpD considera necessário:
a) racionalizar as estruturas administrativas;
b) desburocratizar, desconcentrar e descentralizar, incremen-

tando efectivamente, serviços regionais e locais;
c) clarificar e simplificar toda a orgânica dos serviços;
d) racionalizar profundamente os quadros de pessoal,
e) rever o modelo-tipo de estrutura interna dos departamen-

tos ministeriais, com a dignificação das funções e do prestí-
gio da alta administração;

f) reclassificar, redistribuir e melhor gerir o actual efectivo da
Admi nistração Pública, excluindo a solução do despe di -
men to colectivo.

6.8. Para o MpD nenhuma reforma e modernização poderá ter
su cesso sem que uma atenção especial seja dada aos agentes da
Administração Pública: só com agentes valorizados cultural e pro -
fissionalmente e dignificados se poderá obter ganhos de produ-
tividade, optimizar o processo de gestão e o funcionamento dos
ser viços, melhorar o desempenho individual e dos grupos profis-
sionais e mudar atitudes e comportamentos negativos.

Por isso, o MpD preconiza:
a) uma política de formação permanente dos trabalha do res da

Administração Pública, como instrumento estra tégico do
pro cesso de modernização e reforma admi nis trativa. Tal po -
lítica deve ser articulada com a política de gestão de recursos
humanos, com vista a uma perfeita sintonia com os objec-
tivos estratégicos da Administração Pública; deve também
ser articulada com as po líticas globais de educação e for-
mação profissional, como forma de alargar a componente
profissionalizante a fornecer aos jovens e melhorar a qualifi-
cação dos efectivos já empregados.

b) uma política global de gestão de recursos humanos da
Admi nistração Pública que contemple:
– Valorização do mérito e eficiência como princípio de re -

cru tamento, selecção e promoção, rejeitando-se os cri -
té rios de confiança política;

– Hierarquização nacional de funções;

32



– Adopção de uma política remuneratória realista, justa e
capaz de acompanhar a evolução do custo de vida;

– Estabelecimento de um sistema de incentivos que motive
os trabalhadores;

– Estabelecimento de carreiras profissionais justas e estimu -
lantes;

– Adopção de medidas que garantam a liberdade de es-
colha de profissão e trabalho também na Administração
Pública, contrariando o fixismo do emprego pú blico, in-
crementando a mobilidade dos efectivos não apenas no
interior do sector público mas em todo o mercado de tra-
balho e combatendo a ideologia que faz do serviço pú -
blico uma «servidão» para o agente, da qual não pode
uni lateralmente desligar-se.

c) a participação dos trabalhadores da Administração Pública
na gestão desta e no processo de modernização e reforma
administrativa,

d) a garantia do direito à greve e à livre associação, incluin do
o direito de associação sindical, aos trabalhadores da Admi -
nistração Pública.

7. AS FORÇAS ARMADAS

O MpD considera que as Forças Armadas podem e devem de-
sempenhar um papel importante na consolidação e desenvolvi-
mento da Democracia em Cabo Verde.

Por isso, o MpD defende e apoia, com a participação activa dos
militares e de todos os cidadãos em geral, a reflexão sobre as ques -
tões de defesa, a dignificação da instituição militar e a sua correcta
inserção na sociedade democrática, com base nos seguintes princí-
pios:

7.1. A defesa nacional não pode ser identificada com segurança
in terna: ela deve visar a defesa da independência nacional e da
inte gridade territorial e garantir a liberdade e segurança dos ci da -
dãos contra agressão ou ameaça externas. Atenção especial de -
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ve rá ser atribuída à missão de vigilância, controle e defesa do espa -
ço aéreo e marítimo, designadamente no que se refere à zona eco -
nó mica exclusiva e às águas territoriais, e às operações de busca e
salvamento.

7.2. As Forças Armadas estão ao serviço do povo e da De mo -
cra cia e não de quaisquer partidos ou ideologias: os militares são
rigorosamente apartidários e não podem aproveitar-se do seu pos -
to ou função para qualquer intervenção política.

7.3. As Forças Armadas subordinam-se aos órgãos de soberania,
em conformidade com a Constituição e as leis, agindo sempre no
pleno respeito pelas instituições democráticas.

7.4. As Forças Armadas devem ser constituídas essencialmente
por quadros permanentes profissionais, bem formados, treinados
e equipados.

7.5. Por isso, especial atenção é devida à formação e melhoria
da capacidade técnico-profissional dos quadros permanentes das
Forças Armadas e ao equipamento destas, designadamente em
meios aéreos e navais, dentro dos limites das possibilidades finan -
cei ras do país. A carreira militar, vista como autêntica função pú -
blica militar, basear-se-á no mérito e não na confiança política, será
dignificada e permitirá a reinserção na vida civil.

7.6. O tempo de serviço militar obrigatório será reduzido a um
pe ríodo mínimo de instrução militar, podendo também serem de -
finidos regimes maleáveis para o seu cumprimento, tendo em vista
o melhor aproveitamento profissional dos recrutados. O se rviço
mi litar obrigatório deverá, na medida do possível, ser orien tado pa -
ra servir a posterior integração dos jovens na vida civil. Em regime
de voluntariado, a instrução militar mínima deverá ser generalizada
em ordem a permitir a participação de todos os cidadãos válidos
nas tarefas da defesa.

7.7. Poderá ser criado um serviço cívico nacional, em substitui -
ção ou complemento do serviço militar, a realizar em acções de
inte resse nacional, nos domínios da saúde, educação, cultura, segu -
rança social, luta contra o analfabetismo, actividades eco nómicas,
etc.

7.8. É reconhecido o direito à objecção de consciência.
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7.9. As Forças Armadas colaboram, a pedido das entidades
competentes, em tarefas relacionadas com a protecção civil, a de -
fe sa e melhoria do meio ambiente e qualidade de vida e a sa tis fa -
ção de necessidades básicas das populações.

7.10. Será criado um Conselho Nacional de Defesa, composto
por militares e civis e com funções consultivas em matéria de de-
fesa nacional.

8. A POLÍCIA

O poder actual desviou a polícia do seu importante e normal
papel em qualquer sociedade democrática.

Com efeito, utilizando-a essencialmente como instrumento de
repressão; politizando-a, ao misturá-la com a polícia política (dita
Segurança do Estado) e subordinando-a aos interesses e objec-
tivos desta, ao integrá-la nas FSOP; militarizando-a, com um es -
ta tuto de militar de segunda classe; dando-lhe tarefas para que
a não preparou; pagando-lhe mal; e poucos meios lhe facultando,
o poder actual desprestigiou a polícia e isolou-a da sociedade e
dos cidadãos, que a considera uma força estranha e agressiva.

O MpD, no seu projecto de construção da Democracia, afirma
que a Polícia tem uma tarefa importante a desempenhar.

Para tanto, é indispensável ultrapassar o divórcio acrimonioso
entre a comunidade e a Polícia, pois só assim esta poderá ganhar
a confiança e consideração dos cidadãos e dignificar-se.

Nessa perspectiva, o MpD preconiza as seguintes linhas de
orien tação:

8.1. A polícia está ao serviço do povo e da Democracia e não de
qualquer partido e ideologia: os seus elementos são rigorosamente
apartidários e não podem aproveitar-se do seu posto ou função
para qualquer intervenção política.

8.2. A polícia tem por função defender a legalidade, garantir a
se gurança interna e os direitos dos cidadãos e prevenir as infrac -
ções.

8.3. A polícia é um serviço civil com estatuto especial; os seus
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membros terão o direito de associação, incluindo a sindical, com
restrições a estabelecer por lei em atenção à especial natureza da
sua actividade.

8.4. Atenção especial terá a formação e capacitação técnico-
-profissional e democrática dos agentes, com vista à eficiência da
sua intervenção e ao mais correcto relacionamento com os ci da -
dãos.

8.5. Dentro das possibilidades do país, a polícia será dotada de
meios e equipada para bem cumprir a sua missão.

8.6. A Direcção Geral de Segurança Nacional será extinta; o
serviço de fronteiras e o de guarda pessoal serão erigidos em ser -
viços centrais; a polícia judiciária ficará ligada ao Ministério Público
e será dotada de meios e equipamentos necessários ao eficiente
desempenho da investigação criminal.

8.7. A polícia de segurança pública será progressivamente mu-
nicipalizada.

8.8. O estatuto dos agentes da polícia será revisto e melhorado,
designadamente quanto ao estatuto remuneratório. A carreira poli-
cial será dignificada e prestigiada.

9. A COMUNICAÇÃO SOCIAL

O MpD entende que, em Democracia, informar e ser informado
com verdade, objectividade e rigor é um direito fundamental do
cidadão e da comunidade.

Considera, por outro lado, que a Comunicação Social, em De -
mocracia, deve ser a expressão do pluralismo de ideias e correntes
de opinião emergentes na sociedade.

Por isso e consciente do perigo de manipulação da informação
por parte do Poder e de forças políticas e de grupos eco nómicos,
o MpD afirma a sua intenção de não instrumentalizar a imprensa e,
com vista a garantir os valores da independência, do pluralismo,
do rigor, da objectividade e da qualidade no tratamento e divul-
gação da informação, propugna uma política de informação que:

a) assegure a liberdade de imprensa, enquanto liberdade de
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expressão e de informação, através da imprensa, por parte
de todos os grupos sociais, correntes de opinião, forças
políticas e cidadãos;

b) salvaguarde a independência político-económica dos meios
de comunicação social, como forma de subtraí-los ao diri -
gismo político ou instrumentalização por parte de grupos ou
de um programa ou um objectivo pré-imposto;

c) garanta o sigilo profissional, o acesso às fontes de informa -
ção e a efectiva participação dos jornalistas na gestão das
empresas de comunicação social e na orientação dos res -
pectivos órgãos de informação, bem como as con dições
necessárias ao pleno e livre exercício das suas fun ções;

d) promova a formação de uma opinião pública actuante;
e) assegure o envolvimento activo dos órgãos de comunicação

social no processo de desenvolvimento, designadamente
através da sua participação em programas pro  mocionais de
interesse social, por exemplo nos do mínios da saúde, educa -
ção, desenvolvimento rural, meio ambiente, etc.

f) salvaguarde a jurisdicionalização da aplicação de san ções
por abusos praticados no exercício da profissão de jornalis -
ta, como única forma de inviabilizar a censura prévia ou a
repressão administrativa,

Nessa base o MpD defende:
9.1. Muito ampla autonomia para os órgãos de comunicação so-

cial do Estado, em cuja direcção participarão, maioritariamen te,
jornalistas e outros cidadãos idóneos e independentes, cuja ina -
mo vibilidade será garantida.

9.2. Eleição dos chefes de redacção e directores de informação
ou equiparados, pelo colectivo de jornalistas.

9.3. Existência de um Conselho de Comunicação Social, com-
posto também por jornalistas e outros cidadãos idóneos, com a
função de garantir a independência, isenção, rigor e imparcialidade
da informação e com jurisdição sobre todos os órgãos de comuni-
cação social.

9.4. Liberdade de criação de órgãos informativos, em con di ções
a regulamentar por lei, na base de critérios de razoabilidade.
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9.5. Existência de um serviço público de radiodifusão e televisão,
devendo, no entanto, neste domínio evitar-se o monopólio do Esta -
do: a criação e o funcionamento de estações de rádio e de televi -
são não públicas serão regulamentados por lei na base de critérios
de razoabilidade.

9.6. Apoio às associações e sindicatos de jornalistas.
9.7. Apoio do Estado aos órgãos da imprensa escrita, através de

subsídios e isenções.
9.8. Modernização dos meios de comunicação social.
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PARTE III

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

CAPÍTULO I
OBJECTIVOS E PRINCÍPIOS BÁSICOS

1. O MpD considera o Homem como o princípio e fim. Entende,
por isso, que a economia deve estar ao serviço do Homem, o que
apenas se efectiva se todos os cidadãos, grupos e camadas sociais
participarem do esforço colectivo rumo ao desenvolvimento, tanto
na sua fase de concepção como na de realização e avaliação e,
igualmente, puderem beneficiar dos resultados desse esforço.

2. O MpD considera, por outro lado, que tal princípio não é
garantido nos sistemas em que o Estado se substitui à iniciativa
privada, seja ela individual ou colectiva, sob a forma de socie dade
comercial ou associativa. Em sistemas de economia esta tiza da veri -
fica-se, com efeito, o reforço de mecanismos de alie nação social,
com graves incidências no plano pessoal, nomeadamente a violen-
tação do equilíbrio psicológico, moral e cultural do indivíduo. O
MpD entende que os sistemas de economia estatizada ainda se
caracterizam pela existência de mecanismos económicos, sociais
e psicológicos inibidores do próprio desenvolvimento, devido aos
constrangimentos que impõem à livre iniciativa e consequente rea -
lização individual.

O MpD reconhece que o liberalismo, entendido como puro e li -
vre funcionamento do mercado, conquanto possa, de algum modo,
garantir o crescimento económico auto-sustentado, é ge ra dor dos
mais profundos e diversos desequilíbrios, nomeadamente regionais
e entre grupos sociais e os indivíduos, devido à im perfeição dos
mecanismos de mercado. Por isso, o MpD está seguro de que o
libe ralismo não garante as condições de reali zação do desenvolvi-
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mento socioeconómico, para além de ser po tenciador de conflitos,
pondo em causa a justiça, a estabilida de social e à convivência de -
mocrática.

3. O MpD defende que o reconhecimento do Homem como prin -
 cípio e fim não conflitua com a postura ecológica e uma visão do
mundo que tenha como elemento nuclear a sua dimensão cós mi  ca.
Pelo contrário, o MpD está ciente de que esse mesmo princípio
obriga ao reconhecimento de que o Homem pertence ao ecos -
sistema como um dos seus elementos e realiza com ele relações de
troca; por isso, o MpD entende que a preservação do meio am bien -
te e do equilíbrio ecológico são princípios fundamentais da sua ac -
ção, estando no centro das preocupações de natureza eco nó mica.

4. O MpD defende que o desenvolvimento não se objectiva no
mero crescimento económico, mas sim na qualidade de vida dese -
jada, que se traduz em padrões pré-definidos de justiça, de saúde,
de educação, de cultura física e intelectual, de trabalho e lazer,
nomeadamente, e é a variável principal pela qual se deverá medir
o desenvolvimento e o bem-estar social e individual. Não obstante,
reconhece que o crescimento económico é um elemento indispen-
sável para a realização do desenvolvimento.

Contudo, o MpD rejeita, por contrário ao seu princípio básico as
estratégias económicas que põem a tónica no crescimento eco nó -
mico e elegem como fim entidades abstractas, como pátria, nação
e povo, por exemplo, sacrificando injustamente gera ções. O MpD
de fende que todas as gerações devem beneficiar dos resultados
eco nómicos do seu próprio esforço e serem, ao mes mo tempo, so -
lidárias com as gerações seguintes, legando-lhes o património her-
dado da geração anterior, acrescido.

5. O MpD defende que o desenvolvimento resulta de uma acção
colectiva e solidária e, por isso, todos os cidadãos, grupos sociais
e regiões deverão beneficiar do esforço comum. Também reconhe -
ce que o princípio da solidariedade social inerente ao desenvolvi-
mento obriga a que todos os grupos sociais e regiões con tribuam
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igualmente para a consecução desse objectivo, no meadamente
pelo reconhecimento objectivo e prático das res trições e limitações
do país.

6. O MpD advoga o princípio da democracia económica. Não
confundindo democracia económica e liberalismo, como atrás
definido, o MpD entende que essa democracia consegue-se: a) pela
garantia de igualdade de condições de instalação, realização e con-
corrência a todos os agentes económicos (público e priva do – em -
pre  sarial e associativo); b) pela negação do princípio da de  li mi -
 tação de sectores de actividade económica e do condicionamento
económico; c) pela participação de todos os grupos sociais e das
diferentes regiões no processo de planeamento, implementação e
avaliação de acções visando o desenvolvimento; d) pela definição
de um Estado de novo tipo, cujas acções visem, no plano eco nó -
mico, essencialmente garantir a igualdade de condições aos dife -
rentes agentes, criar mecanismos e instrumentos facilitadores do
desenvolvimento e da actividade dos agentes económicos e apoiar
a economia nacional e os seus agentes na sua relação com o resto
do mundo; e) pela defesa do princípio de que o Estado só deverá
assumir a qualidade de agente eco nómico directo nos casos em
que a iniciativa privada se exclua da actividade e esta seja consi -
derada social ou estrategicamente indispensável; f) pela implanta -
ção e reforço contínuo da democracia política.

7. O MpD considera que o mundo constitui-se, do ponto de vista
económico, progressivamente em unidade sistémica, o que define
uma economia mundial cada vez mais caracterizada por relações
de interdependência; identifica esta realidade como sendo um fac-
tor de progresso universal, de reforço da solida riedade à escala
pla netária e de um maior equilíbrio nas relações entre os Estados.
O MpD é, por isso, favorável à plena liberdade de comércio entre
as nações e, ainda, à liberdade de circulação, entre países, de pes-
soas, de bens, de capitais, da tecnologia, do saber e do conheci-
mento, desde que não ponham em causa o equilíbrio ecológico, os
objectivos do desenvolvimento e o bem-estar.
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8. O MpD é defensor do princípio de que a boa gestão eco nó -
mi ca assenta na criteriosa utilização dos instrumentos de po lí tica
eco nómica e não na base do recurso sistemático a ins tru men tos
de natureza administrativa.

9. O MpD defende que o desenvolvimento implica, necessaria -
mente, a transformação das relações sociais, tornando-as mais jus-
tas e eliminando os factores que determinam a degradação física,
moral e psicológica do indivíduo e bem assim a sujeição da pessoa
humana a interesses egoístas de indivíduos, grupos ou classes so-
ciais. Porém, entende que o melhor meio de conseguir esse objec-
tivo não é pela via das expropriações traumatizantes, mas sim pela
criação de condições que facilitem o acesso livre e generalizado
ao saber, à cultura e à propriedade e pelo desenvolvimento de for-
mas mais avançadas e democráticas de cooperação no trabalho.

CAPÍTULO II
OS GRANDES PROBLEMAS E CONDICIONANTES 

DA ECONOMIA NACIONAL

A situação sócio-económica do país caracteriza-se pela existên-
cia de uma série de problemas/condicionantes que interagem,
criando um verdadeiro ciclo vicioso que não só dificulta o arranque
rumo ao desenvolvimento como tende a ampliar os mecanismos
inibidores do processo. Sobressaem os seguintes:

1. O desemprego e o subemprego estruturais que atingem taxas
absurdas, sobretudo entre as camadas mais jovens da po pu lação
activa.

2. A baixíssima produtividade no trabalho, que deriva prin ci pal -
 mente da predominância de tecnologias ultrapassadas, da de se -
ducação da nossa força de trabalho ao longo dos últimos anos,
de vida, sobretudo, aos efeitos do Apoio e, posteriormente das
FAIMO, e bem assim da aplicação generalizada de métodos de
ges  tão inadequados.
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3. As insuficiências – quantitativas e qualitativas – dos diferen -
tes mercados internos, nomeadamente:

–  Mercado de trabalho pouco disciplinado, não especiali zado
e quantitativamente diminuto, quando se tem em conta,
designadamente, a possibilidade de atracção do investi-
mento externo;

– Mercado de capitais praticamente inexistente e caracte ri -
zado pela falta de instrumentos e de cultura financeiros;

– Mercado de produtos caracterizado pela reduzida diver si f i -
cação, do lado da oferta, de dimensão pouco expressiva e
predomínio de produtos de baixa qualidade e, de cer to mo -
do, tradicionais; extremamente reduzido em ex ten são e
profundidade, do lado da procura;

– Desarticulação e falta de coerência entre os diferentes mer-
cados e sectores;

– Falta de integração regional e de exploração das vantagens
comparativas e das relações de complementaridade entre
os mercados das diferentes regiões.

4. Falta de diversificação do comércio externo sob o ponto de
vista dos mercados de oferta e procura.

5. Peso relativamente elevado do sector público no conjunto da
eco nomia, com predomínio, neste sector, de uma cultura de ges tão
que tem valorizado os critérios políticos mais que os eco nó mi cos.

6. Reduzido potencial de iniciativa endógena.

7. Predominância de uma cultura que privilegia a utilização de
ins trumentos administrativos, seja na gestão macro-económica,
seja na micro-económica.

8. Pobreza do país em recursos naturais.

9. Acentuado desequilíbrio externo e orçamental.

43



10. Existência de acentuadas assimetrias regionais.

11. Perfil energético virado para os produtos derivados do pe tró -
 leo, não possuindo o país reservas deste produto nem con di ções
para a instalação de refinarias, o que determina custos ele vados em
matéria de dependência e factura energéticas.

12. Infraestruturas e rede de transportes obsoletos e não adap-
tados aos objectivos do desenvolvimento económico.

13. Desequilíbrio entre a oferta e a procura no que tange aos
meios clássicos de telecomunicações e quase inexistência de meios
modernos na área de tratamento da Informação; insufi cien te co -
bertura do território nacional em telecomunicações.

14. Inserção marginal no sistema económico mundial, não de -
sem  penhando nenhuma função específica.

15. Pirâmide etária desequilibrada, com predomínio da popu-
lação com idade inferior a 15 anos (45% da população total).

16. Regime pluviométrico irregular.

17. Insuficiência de recursos hídricos em todas as ilhas e ausência
total de água potável em algumas.

18. Persistência das condições que determinam a emigração,
privando o país de parte importante da sua mão de obra.

19. Insularidade.
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CAPÍTULO III
POTENCIALIDADES DA ECONOMIA CABO-VERDIANA 

E VANTAGENS COMPARATIVAS

1. Posição geoeconómica muito favorável, situando-se o país
num dos nós mais importantes das rotas de comércio internacional,
entre os continentes europeu, norte-americano, sul-ameri cano e
africano e beneficiando, ainda, da chamada rota do Cabo.

2. Existência de uma grande extensão de costa, com grande
número de portos naturais em todas as ilhas e uma das maiores e
mais bem abrigadas baías do mundo. Certas ilhas são dotadas de
extensas e lindas praias, algumas com condições termais; o país
possui, ainda, uma zona económica exclusiva relativamente vasta.

3. Existência de aeroportos em quase todas as ilhas e de um
aeroporto internacional na ilha do Sal, considerado entre os me -
lho res de África, não apenas devido à qualidade e extensão das
pistas, como ainda pelo facto das condições climatéricas permi-
tirem a sua operacionalidade durante todas as horas do ano.

4. Importantes acordos de mercado firmados, nomeadamente
com a CEE e o Brasil: membro da CEDEAO; relações políticas privi -
legiadas com Angola, Guiné-Bissau, S. Tomé e Príncipe e Mo çam -
bi que, no quadro dos CINCO, havendo possibilidade de tor nar este
es paço de cooperação política num espaço de co operação eco -
nó mica.

5. População com mentalidade aberta, que aceita bem a ino va -
ção e a mudança, muito receptiva à formação, à instrução e ao
conhe cimento, dotada de raras qualidades de paciência e per  se -
verança e que aspira a elevados padrões de consumo e de vi da.

6. Mão de obra caracterizada por particulares condições de
adaptação fácil ao trabalho;
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7. Predomínio quase absoluto de formas de economia mercantil.

8. Tradição secular nos domínios da agricultura, da pecuária e
do artesanato (actividades que estiveram sempre associadas): exis -
tência de condições ambientais que poderão permitir a produção
de alguns produtos agrícolas exóticos, a baixo custo.

9. Excelentes condições para o aproveitamento de energias não
convencionais e renováveis, com particular destaque para a eólica
e a fotovoltaica.

10. Existência de comunidades de emigrantes cabo-verdianos
em todos os continentes, as quais mantêm forte vínculo cultural
com a terra natal, transmitem a sua cabo-verdianidade às gera ções
seguintes e ocupam os mais diferenciados espaços no conjunto
dos estratos sociais dos países onde residem.

CAPÍTULO IV
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

1. INSERÇÃO NO SISTEMA ECONÓMICO MUNDIAL

Constata-se que uma das maiores restrições da economia cabo-
-verdiana é a sua relativa marginalização face ao sistema eco nó mico
mun dial em desenvolvimento, consequência da gestão colonial. A
ges tão económica implementada após a Inde pendência, de vido às
op ções estratégicas feitas, não conseguiu romper esta ló gica, li mi tan -
 do-se basicamente a reproduzir o mo delo herdado. Des te modo, Ca -
bo Verde não vem desempenhan do nenhuma fun ção específica no
quadro do sistema económico mundial, não po den do, por isso, be -
neficiar das potenciais vantagens que a sua in tegração na economia
mundial lhe poderá proporcionar. O país tem vivido essencial men te
da reciclagem da ajuda externa e das re messas dos emi grantes.

Nenhuma economia, mesmo a dos países-continentes, poderá
ser viabilizada, hoje, na base de opções que privilegiem a autarcia
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e, muito menos, a marginalização; no caso cabo-verdiano, para
além de tudo, existem as limitações decorrentes da dimensão do
mer cado e dos atrasos nos mais diferentes níveis, nomeadamen te
tecnológicos.

Assim, a inserção no sistema económico mundial é um proble -
ma vital para Cabo Verde. Porém, essa inserção tem potencialida -
des e riscos. Por isso, torna-se importante implementá-la mi ni -
mizando esses riscos, nomeadamente impedindo que venha a tra -
duzir-se na alienação, sem contrapartida, dos recursos na cio  nais,
na inibição do potencial de iniciativa endógena, na des regulação
dos mercados e dos equilíbrios macro-económicos, na criação de
de sequilíbrios ecológicos e na atrofia das condições internas de
acu mulação.

Além disso, as políticas visando a inserção de Cabo Verde no
sis tema económico mundial devem ter em conta que esse siste ma
é particularmente caracterizado por mutações frequentes e pro -
fundas, o que obriga a que os mecanismos de inserção sejam fle -
xíveis para poderem permitir o acompanhamento dessa di nâ mica.

Assim, os elementos fundamentais do programa de inserção de
Cabo Verde no sistema económico mundial contemplam:

1.1. Reorientação do comércio externo cabo-verdiano, de impor-
tação e de exportação, de modo a reduzir a dependência de um
número muito reduzido de países e a explorar as melhores vanta-
gens de preço e qualidade de produtos;

1.2. Desenvolvimento de uma base produtiva nacional virada
para a exportação e que tenha em conta, em particular, a nossa
situação geoeconómica e os acordos de mercado existentes (CEE,
CEDEAO, CINCO, etc.).

1.3. Definição de um perfil de especialização com base nos re -
cur sos naturais, humanos e culturais de Cabo Verde, nos recursos
do espaço económico cincunvizinho, nas restrições e potenciali -
dades energéticas e na capacidade do homem cabo-verdiano de
fazer e aprender a fazer.

1.4. A penetração nas rotas do comércio internacional e nos sis -
te mas internacionais de transportes e de comunicações, tendo em
conta a situação geoeconómica do país.
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2. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA A INSERÇÃO DE
CABO VERDE NO SEM

2.1. Reorganização e desburocratização de todos os serviços li -
ga dos ao comércio internacional, nomeadamente o Banco de Cabo
Verde, a Direcção Geral do Comércio e as Alfândegas.

2.2. Apoio financeiro e bancário.
2.3. Apoio diplomático e criação de adidos comerciais em todas

as embaixadas situadas nos países considerados potenciais mer-
cados de factores e produtos.

2.4. Desenvolvimento da capacidade de produção de energia
eólica e fotovoltaica.

2.5. Incentivo à iniciativa privada no sentido da exploração de ro -
tas marítimas que tenham em conta objectivos estratégicos de in -
serção do país no SEM; orientações e incentivos à marinha mer  can te
do SEE também no sentido da exploração das referidas ro tas.

2.6. Ligação estreita, do ponto de vista económico e empresa -
rial, com as comunidades de emigrantes cabo-verdianos no estran -
geiro, tendo em atenção que:

– Representam um mercado de consumo importante para
pro dutos tipicamente cabo-verdianos;

– Estão em condições de propiciar a divulgação e a comer -
cia lização de produtos nacionais.

2.7. Criação de incentivos fiscais visando estimular e apoiar ini -
cia tivas empresariais viradas para a exportação.

2.8. Desenvolvimento de acção diplomática visando acordos de
comércio livre com países com os quais Cabo Verde mantém ou
pre tende manter relações económicas importantes.

2.9. Substituição dos instrumentos administrativos de gestão de
re cursos cambiais e de comércio internacional por instrumentos
eco nómicos.

2.10. Informação e criação de incentivos especiais para activi-
dade endógena virada para o mercado mundial.

2.11. Valorização da capacidade e espírito de invenção e iniciativa
do cabo-verdiano; apropriação e adequação de tecnologia impor-
tada.
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2.12. Circulação de informação relativa à estratégia adoptada,
seu avanço e resultados e sobre a evolução e potencialidades dos
diferentes mercados externos; diálogo permanente com os di fe -
ren tes agentes económicos; apoio às organizações empresariais.

3. DESENVOLVIMENTO RURAL

A percentagem maioritária da população cabo-verdiana sempre
viveu e, ainda hoje, vive no meio rural, tendo como actividade eco -
nómica principal a agricultura, a pecuária e o artesanato. A depen -
dência da população rural relativamente à agricultura de sequeiro,
sobremaneira aleatória, é uma das características do meio rural.
Outros elementos caracterizadores são: actividade económica vira -
da sobretudo para a subsistência; predominância da cultura cam-
ponesa; sistemas de exploração pouco apropriados; sobrevivência
de relações socio-económicas desajustadas à economia moderna;
insuficiente utilização de tecnologia e dos conhecimentos moder-
nos na produção pecuária; condições de vida gerais bastante infe -
rio res às dos habitantes das cidades, particularmente no que
res  peita ao acesso a bens, como educação, cultura e saúde, por
exem plo. A combinação de todos estes elementos tem produzido,
como resultado, um significativo e preocupante êxodo rural de
consequências sociais funestas, criando desequilíbrios e tensões
nas cidades e no campo.

Por outro lado, apesar das manifestações de intenção em con -
trá   rio, as políticas implementadas após a independência nacional
não tiveram em conta a necessidade de ruptura efectiva com a ló -
gi  ca dos trabalhos do Apoio da época colonial. Com efeito, na es -
sên  cia, os trabalhos das chamadas FAIMO (frentes de alta in  ten-
  si dade de mão de obra) não se distinguem significativamente das
frentes de «Apoio» existentes antes da independência nacional.

A Reforma Agrária foi concebida e implementada tendo co mo
referenciais o programa do partido no poder, que há muito ha via
perdido actualidade. Predominaram, por isso, na sua con cep ção e
rea lização, considerações de ordem ideológica e não o estudo histó -
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rico, sociológico, económico e cultural do meio rural, acaban do por
privilegiar aspectos relativos à propriedade em vez de enfatizar as
formas de exploração. Não se teve em conta a realidade actual do
país, nomeadamente a diversidade de si tua  ções consoante se con-
sidere cada ilha ou grupo de ilhas. Não se estranha, pois, que se não
tenha conseguido aquilo que seria mais importante: o aumento dos
rendimentos da família campo nesa; a sua li ber tação em relação à
aleatoriedade pluviométrica; a trans for ma ção da economia rural, de
subsistência, numa eco nomia essencialmente virada para o merca -
do; a necessária, conveniente e desejá vel articulação da economia
rural com outros sectores, a montante e a jusante.

O programa do MpD neste sector visa:
a) a viabilização do desenvolvimento rural, proporcionando

à po pulação o aumento significativo dos seus rendimentos
e a melhoria das condições sociais e económicas de mo do
a equi parar os padrões médios de vida nas ci da des e no
cam po.

b) implementação de uma política agrária que tenha em conta
as realidades do campo e seja baseada em estudos eco nó -
micos e sócio-culturais do mundo rural.

4. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA PROMOVER O DE-
SENVOLVIMENTO RURAL

4.1. Eleição da família como célula económica fundamental;
4.2. Conservação, protecção e valorização dos recursos natu -

rais, como solos, água, fauna e flora, visando o aumento da pro du -
ção e a protecção do meio ambiente;

4.3. Implementação e autonomização de um serviço nacional
de Extensão Rural virado, prioritariamente, para o apoio à produ -
ção agro-pecuária e a reforma dos sistemas de exploração;

4.4. Formação contínua da camada camponesa no sentido de,
gradativamente, se melhorar o perfil do camponês tecnicamente
preparado;

4.5. Estímulo ao associativismo rural e inter-familiar, como forma
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de obter a melhor racionalidade económica, a reforma dos siste -
mas de exploração agrícola e a melhor organização e posiciona-
mento no mercado;

4.6. Apoio à transformação de produtos de origem agro-pe cuá -
ria, pela divulgação de ideias e demonstração prática, e pela as sis -
tência técnica, financeira e organizacional; estímulo ao apro  veita -
mento da tradição cabo-verdiana, nomeadamente rural, no que
res peita à transformação de produtos de origem local;

4.7. Apoio à formação e desenvolvimento de iniciativas empre-
sariais no campo;

4.8. Desenvolvimento da investigação agrária, essencialmente
virada para a produção agro-silvo-pastoril;

4.9. Apoio à criação de estruturas e circuito de comercialização
que facilitem o escoamento e a circulação dos produtos agro-
-pecuários;

4.10. Organização e implementação do crédito rural.
4.11. Divulgação e apoio à produção artesanal de raiz nacional.
4.12. Definição de uma política de rendimentos e preços que es-

timule a racionalização da produção;
4.13. Desenvolvimento de uma política de comunicação rural

com base numa abordagem multimédia, nomeadamente da rá dio
e televisão rurais;

4.14. Desenvolvimento do ensino profissional, integrado na eco -
nomia rural;

4.15. Criação de condições propiciadoras de uma conveniente
articulação da economia rural com a urbana e, nomeadamente,
com a pesca a montante e o turismo a jusante;

4.16. Implementação, nas zonas rurais, de políticas que estimu -
lem o reordenamento espacial, de modo a permitir o acesso mais
fácil e económico a bens, como a saúde, a cultura, o lazer, o sa nea -
mento, a educação, o desporto e a energia, entre outros;

4.17. Apoio à formação e desenvolvimento de organizações de
produtores rurais, visando a defesa dos seus interesses específicos;

4.18. Substituição das FAIMO, reorientando os respectivos traba -
lhadores e financiamentos para trabalhos e projectos produtivos
no campo.
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4.19. Articulação dos projectos de reflorestação com as neces-
sidades de desenvolvimento da agricultura e pecuária e com o de-
senvolvimento paisagístico.

4.20. Combate ao analfabetismo no campo.

5. PESCA

O mar constitui, sem dúvida, um dos principais recursos de Ca -
bo Verde, poderíamos dizer, mesmo, o seu sector estratégico. Entre
os recursos marítimos encontra-se a pesca, actividade que empre -
ga muitas famílias e constitui actividade económica principal (nal-
guns casos quase exclusiva) de muitas povoações e vilas dis semi -
na das por todas as ilhas. Curiosamente, os produtos da pesca são
dos poucos que vêm figurando na Balança Comer cial como pro-
dutos de exportação.

A actividade piscatória tem um efeito muito elevado sobre o
emprego, não só no que respeita ao emprego directo como tam-
bém ao indirecto e induzido. Bastará que se pense na articulação
que poderá existir entre a pesca e a agro-pecuária.

É ainda esta actividade caracterizada por um coeficiente capi -
tal/emprego relativamente baixo, particularmente no que se refe -
re à pesca artesanal.

Infelizmente, os quinze anos de regime de partido único ca rac te -
rizaram-se por políticas desajustadas e má gestão do sector. Pode-
-se afirmar, com segurança, que o montante de investimen to feito na
área ficou muito aquém do desejável e possível, consi derando o in -
 ves   timento total. Porém, mesmo tendo em conta o investimento di ri -
 gi do ao sector, a conclusão, a partir da análise da evolução do vo  lu  me
de pescado ao longo desses anos, é que os efeitos da gestão do sec-
tor foram praticamente nulos, sendo perniciosos nalguns ca sos.

Com base nestes elementos, o programa do MpD preconiza:
5.1. Desenvolvimento da pesca, sector que deverá ser conside -

rado estratégico, tendo em conta os efeitos sobre outros secto res
(como a indústria e a agro-pecuária), bem como o emprego, a Ba -
lança Comercial e a dieta alimentar.
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5.2. O desenvolvimento da pesca terá dois vectores fundamentais:
–  A pesca industrial, que se apoiará, essencialmente, nos re -

cur  sos das águas internacionais e nos acordos de pes ca fir -
ma dos ou a negociar com outros países. 

–  A pesca artesanal, que se apoiará na nossa zona maríti ma
ex clusiva e será defendida, tanto em termos de locais de
pes ca como de utilização de processos tecnológicos permi -
tidos, contra a exploração selvagem da fauna marítima e a
pes ca industrial ilegal.

6. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA O DESENVOLVI -
MEN TO DA PESCA

6.1. Criação de linhas de crédito bonificado destinadas ao sector.
6.2. Apoio ao desenvolvimento da indústria de construção e

reparação de traineiras e pequenas embarcações de pesca.
6.3. Desenvolvimento de acção diplomática visando a renego-

ciação e celebração de novos acordos de pesca, de modo a pos -
sibilitar e facilitar que empresários nacionais operem nas águas de
outros países.

6.4. Apoio ao desenvolvimento de circuitos de comercialização,
com a necessária e conveniente circulação entre os nacio nais resi -
dentes e os nacionais na emigração.

6.5. Divulgação da informação.
6.6. Incentivo à criação de estruturas de apoio, nomeadamen te

de conservação, embalagem e transporte segundo as mais ele va -
das exigências de qualidade.

6.7. Criação e incentivo à criação de escolas de pesca de nível
pro fissional e médio (como forma de melhor capacitação do pes -
ca dor, de dignificação da sua actividade profissional e de absor -
são de tecnologias modernas de pesca).

6.8. Desenvolvimento da investigação na área da pesca e da
bio logia marítima.

6.9. Infraestruturação de pequenos portos de pesca artesanal.
6.10. Defesa dos recursos haliêuticos nacionais.
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7. TURISMO

Cabo Verde é um país de sol, de mar, de paisagem diversifica da
e bela (mesmo na sua dureza), de tranquilidade e segurança, de
mo rabeza. Todos estes elementos combinam-se no sentido de o
tor nar mais atractivo, sob o ponto de vista turístico.

Esta actividade, se bem administrada, poderá ser uma fonte im -
por tante de criação de emprego, de captação de recursos cam biais
e, mais importante ainda, de acumulação. Isto é, poderá re  pre sentar
um sector com capacidade de geração de recursos fi nan ceiros e
cambiais para apoiar outras áreas do desenvolvimen to.

Poderá ser, também, um sector indutor de significativos efei tos
a montante, particularmente no que respeita à actividade agro-
-pecuária e ao artesanato, bem como ao sector dos trans por tes.

Duas estratégias de base se apresentam para o desenvolvimen -
to deste sector da economia cabo-verdiana:

–  A opção pela entrada brusca nos grandes circuitos tu rís ti -
cos, que exige condições especiais em termos de ca pitais
e know-how, recursos esses de que o país não dis põe;

–  Ou então, a opção pela exploração dessa actividade apenas
com base nos recursos endógenos.

A opção pela entrada brusca nos grandes circuitos turísticos
apresenta riscos importantes, dos quais se destacam:

–  Desenvolvimento de projectos com base quase exclusiva
no investimento estrangeiro; 

–  Custos elevados para o país, que acabará por ter que assu -
mir a construção da maior parte das infraestruturas;

–  Perda de controle sobre o sistema, com riscos financei ros,
cambiais e ambientais elevados; possibilidade de desregu-
lação e perda de controlo sobre o mercado;

–  Choque sóciocultural, que poderá trazer riscos de desequi-
líbrio moral, social e psicológico e poderá pôr em cau sa
aquilo que é a nossa razão de ser: a nossa identidade;

–  Inviabilização de um dos objectivos fundamentais do de -
sen volvimento da actividade turística, ou seja, impossibili -
da   de de transformar o sector numa fonte geradora de re  -
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cursos financeiros e cambiais necessários ao desenvol vi -
merto de outros sectores.

A opção pela exploração turística com base nos recursos en -
dógenos apenas, comporta as seguintes limitações:

–  Falta de tradição e cultura na gestão desse ramo de acti vi -
dade:

–  Desconhecimento do mercado, seja do lado da procura seja
do lado da oferta;

–  Ausência de recursos financeiros necessários ao desenvolvi-
mento de um sector que, se é verdade que tem potencia li -
da de para reproduzir o investimento, é também certo que
exige avultados investimentos iniciais.

Entre estas duas opções básicas, poderá ser encontrado um
com promisso que associe os interesses do investimento estran -
geiro à iniciativa empresarial endógena e sirva, de facto, o in te res -
se nacional, para além de permitir que se consiga do sector as
van  tagens esperadas.

Por isso, o programa do MpD propõe o seguinte:
7.1. Desenvolvimento da actividade turística, com o objectivo de

criar emprego, estimular e encontrar mercado para bens de outras
actividades produtivas (como o artesanato e a agro-pe cuá ria), ge -
rar recursos financeiros e cambiais para apoiar o de sen volvimento.

7.2. A actividade turística não poderá pôr em causa o equilí brio
sóciocultural e a identidade cabo-verdiana, nem poderá re pre sen -
tar a alienação de um importante recurso nacional sem a justa con -
tra partida.

7.3. O desenvolvimento do turismo processar-se-á em três di -
rec ções:

–  Turismo interno, com o objectivo de proporcionar lazer, re -
creio e cultura e permitir ao cabo-verdiano o melhor co nhe -
cimento do país, nomeadamente;

–  Turismo dirigido às comunidades de emigrantes cabo-ver-
dianos, virado para a captação de receitas e para uma me -
lhor ligação das referidas comunidades ao país natal;

–  Turismo internacional, dirigido aos países desenvolvidos e
orientado para a captação de fluxos de elevados níveis de
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rendimento e que cada vez mais pretendem afastar-se da
vida atribulada dos grandes polos turísticos.

8. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA O DESENVOLVI-
MENTO TURÍSTICO

8.1. Assunção de que o desenvolvimento do turismo é um pro-
cesso progressivo, seja do ponto de vista de acu mu la ção/in ves ti -
men  to e da aquisição de know-how, seja no concernente à pe   ne -
tração nos mercados.

8.2. Forte articulação da iniciativa endógena com o potencial
de iniciativa existente nas comunidades de emigrantes cabo-ver-
dianos.

8.3. Apoio financeiro, em condições vantajosas, aos agentes na-
cionais (residentes ou emigrantes), com base nos recursos internos,
bem como a intervenção junto de instituições financeiras interna-
cionais e estrangeiras no sentido de as atrair para o financiamento
da actividade turística.

8.4. Apoio à formação, a todos os níveis, tanto na área de ho te -
laria, como na do atendimento e, ainda, na de gestão.

8.5. Simplificação e desburocratização dos processos de con-
cessão de visto de turismo e criação de condições especiais de
atendimento ao turista junto das fronteiras e das alfândegas.

8.6. Apoio ao desenvolvimento de actividades desportivas, náu-
ticas, culturais e artísticas susceptíveis de constituírem factores de
animação turística.

8.7. Incentivo ao desenvolvimento de um sector de transpor tes
internos visando servir o turismo, particularmente no que concerne
ao transporte marítimo e terrestre.

8.8. Apoio à organização, formação e informação de grupos so -
ciais e profissionais específicos e de toda a população em ge ral,
visando o atendimento e acolhimento de turistas.

8.9. Incentivo ao investimento directo estrangeiro no sector, o
qual, preferencialmente, deverá ser incentivado a associar-se à ini -
ciativa endógena e de emigrantes, bem como ao sector pú bli co,
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sobretudo através dos municípios (este último sempre como in-
vestidor minoritário e que contribuirá essencialmente com a cedên-
cia de bens públicos, por exemplo terrenos).

8.10. Desenvolvimento, juntamente com o sector privado, de
acti vidades de informação e propaganda do produto turístico
cabo-verdiano, no exterior, em articulação com os adidos comer -
ciais das embaixadas, com agentes económicos da emigração que
operam ou pretendam operar no sector e com outros opera dores
no exterior.

9. TRANSPORTES

O sector dos transportes é fundamental para a viabilização da
economia. Durante os últimos quinze anos, não se pode dizer que
tenham sido implementadas acções coerentes de política eco nó -
mica, por forma a adequar este sector às necessidades reais de cir-
culação de mercadorias e pessoas, na óptica do de sen volvimento.
Com efeito, há que fazer opções estratégicas, quer no que respeita
aos circuitos, quer no que se refere às mo dalidades de transporte;
ter em conta, nomeadamente, a natu re za insular do país e associar
este facto ao custo das diferentes opções; ter em atenção que defi-
ciências de ligações entre parcelas do território nacional é, de per
si, um factor condicionador do de senvolvimento, por inviabilizar a
exploração das vantagens com parativas e das relações de com-
plementaridade entre re giões, bem como o desenvolvimento pleno
do potencial de re cur sos e de iniciativa endógena de uma região
ou ilha e, também, o aproveitamento cabal das vantagens loca-
cionais.

Assim, o programa do MpD defende:
9.1. Desenvolvimento das infraestruturas de transportes em es-

treita ligação com as necessidades reais da economia e do desen-
volvimento.

9.2. Incentivo à definição de novas rotas, tendo em atenção as
opções estratégicas em matéria de comércio internacional e regio -
nal.
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9.3. Definição de um sistema nacional de transportes que te nha
em conta os princípios da racionalidade económica, de mo do a mi -
nimizar o peso dos transportes na estrutura de custos dos produ-
tos nacionais.

9.4. Apoio à penetração nas rotas internacionais de transportes,
aproveitando, em especial, a localização geoeconómica de Cabo
Verde.

9.5. Apoio especial ao desenvolvimento do transporte maríti mo,
considerando ser o mais económico e, ainda, a insularidade do país.

10. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA O DESENVOLVI-
MENTO DOS TRANSPORTES

10.1. Apoio às empresas de transportes no sentido da exploração
de novas rotas, tendo em conta, nomeadamente, a estratégia de
inserção dinâmica de Cabo Verde no sistema económico mundial.
Este apoio terá como base a informação e a criação de instrumen-
tos que permitam compensar as empresas por prejuízos sofridos
durante o período inicial de exploração.

10.2. Incentivo e apoio à modernização da rede nacional de
transportes, inclusive pela via do apoio financeiro, particularmente
no que respeita à marinha mercante.

10.3. Articulação com as comunidades de emigrantes, visando
a criação de agências, o apoio logístico às nossas frotas e a cap ta -
ção de carga.

10.4. Reactivação dos portos regionais das diferentes ilhas e sua
reinfraestruturação, de modo a tornarem-se elementos cata li za -
dores do desenvolvimento regional.

10.5. Restabelecimento ou aumento de carreiras marítimas regu -
lares e ligações frequentes entre ilhas, grupos de ilhas e portos de
uma mesma ilha.

10.6. Incentivo e apoio ao desenvolvimento de uma frota mo -
der na de transportes marítimos de passageiros inter-ilhas e que
possa representar uma opção alternativa ao transporte aéreo, da -
das as condições de custo, rapidez e conforto.
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10.7. Reestruturação da transportadora aérea nacional, com o
objectivo da prestação de um serviço de qualidade e da raciona li -
zação da gestão.

11. TELECOMUNICAÇÕES

A informação e a sua circulação ultra-rápida, tendencialmente
em tempo real, é um dos factores mais importantes que caracte ri -
zam as sociedades modernas.

A informação, na omnipresença que os meios actuais tornam
pos sível, unifica e organiza o mundo, definindo, igualmente a fron-
teira da sua marginalidade. É assim que as infraestruturas de tele-
comunicações, como suporte da circulação de informação, devem
ser consideradas vitais para o desenvolvimento eco nó mi co de Ca -
bo Verde.

Considera o MpD que a situação actual de Cabo Verde se ca -
rac   teriza:

–  A nível nacional pela insuficiência, deficiente cobertura ter-
ritorial e pouca diversificação de telecomunicações;

– A nível internacional pela marginalidade relativamente ao
mundo constituído pelas sociedades de informação ou no
seu limiar.

Assim, o programa do MpD preconiza:
11.1. Desenvolvimento das infra-estruturas de telecomunica ções

de forma compatível com as necessidades dos serviços de um país
em vias de desenvolvimento.

11.2. Definição e implementação de uma política para o sector
que conduza à perda progressiva de marginalização relativamen -
te ao mundo das sociedades de informação ou no seu limiar.

11.3. Descentralização e desconcentração das telecomunica ções,
como factor importante de desenvolvimento local e regio nal.
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12. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA O DESENVOLVI-
MENTO DAS TELECOMUNICAÇÕES

12.1. Ampliação e modernização da rede nacional de teleco mu -
nicações, implementando um projecto que permita dotar o país de
um sistema capaz de escoar o tráfego telefónico, telex, te lefax, de
co municação de dados e de televisão de forma com pa tível com as
necessidades e exigências a médio e longo prazos.

12.2. Desenvolvimento das telecomunicações rurais.
12.3. Diversificação dos serviços de telecomunicações, ba sea da

em tecnologias e conceitos mais avançados.
12.4. Rentabilização dos investimentos já efectuados.

13. INDÚSTRIA

Tem prevalecido em sectores e estratos sociais importantes do
país a posição de que a indústria não é uma opção para Cabo Ver -
de. Os que assim pensam, apresentam como argumento a po breza
do país em recursos naturais e a dependência ener gé tica. O resul-
tado de uma tal tese tem sido desastroso, pois contribuiu para o
reforço da qualidade de país marginal que somos, tendo em conta
a nossa relação com o sistema económico mun dial,

O MpD defende que um perfil de especialização para Cabo
Verde deve ter em conta as potencialidades que o sector industrial
oferece, tendo em atenção:

–  A realidade sociológica do país, facilitadora do desenvolvi-
mento do potencial de iniciativa endógena e da capacidade
de fazer.

–  Os recursos de certas camadas da emigração, não só fi nan -
 ceiros como, ainda, no que respeita à iniciativa em pre sarial,
desenvolvida graças ao efeito demonstração e ao convívio
com mercados mais dinâmicos, bem como o co nhe cimento
e a fixação dessas camadas da emigra ção cabo-verdiana
em mercados de elevada potencialidade.
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–  A posição geoeconómica de Cabo Verde e os acordos de
mer cado existentes.

–  A inserção do país num espaço económico com capacidade
pa ra lhe fornecer grande parte das matérias primas ne ces -
sárias e, mesmo, recursos de tecnologia.

Mas, a Definição desse perfil deverá considerar:
–  A realidade nacional em matéria de energia;
–  A insuficiência de água mesmo para usos domésticos;
–  A necessidade de proteger o meio ambiente e a qualida de

de vida;
–  O potencial do mercado interno que, por reduzido, na maior

parte dos casos não viabiliza as empresas, mesmo ao nível
da dimensão mínima óptima.

–  As restrições quantitativas e qualitativas em matéria de re -
cur sos humanos.

Com base nessas considerações, o programa do MpD pro -
pugna:

13.1. Desenvolvimento industrial, tendo como um dos vectores
privilegiados a promoção de exportações.

13.2. Definição do perfil de industrialização considerando to das
as potencialidades do mercado do espaço económico on de Cabo
Verde se encontra inserido, a jusante e a montante, bem co mo as
grandes restrições da economia do país, particularmen te nos do -
mínios da água, energia, do conhecimento técnico-cien tí fico e da
tecnologia.

14. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA INDÚSTRIA

14.1. Desenvolvimento de políticas e de acções visando a cria -
ção de condições para a circulação de informação e conhecimento
in loco, pelos agentes económicos nacionais, da realidade dos mer-
cados externos que potencialmente poderão fornecer matéria pri -
ma e tecnologia a Cabo Verde e/ou absorver produtos de origem
nacional.
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14.2. Opção pelas tecnologias mais avançadas, passíveis de
absor  ção e domínio relativos.

14.3. Opção preferencial pela produção de bens cujo conteúdo
energético seja essencialmente de origem eléctrica.

14.4. Opção preferencial pela pequena e média empresa, mas
respeitando sempre a dimensão mínima óptima, no quadro da rea -
lidade cabo-verdiana e da sua relação com os espaços eco nó micos
a que pertence.

14.5. Desenvolvimento de políticas visando uma forte articu-
lação entre os agentes económicos residentes e a emigração cabo-
-verdiana, na esfera produtiva e no que respeita à divulgação e
comercialização de produtos nacionais.

14.6. Formação de mão de obra tendo em conta a estratégia de
desenvolvimento industrial adoptada e as necessidades das em-
presas.

14.7. Criação de condições preferenciais de crédito e de apoio
bancário, enquadrados na estratégia de desenvolvimento industrial
definida.

14.8. Incentivos financeiros e fiscais à exportação.
14.9. Desenvolvimento de políticas e acções com o propósito

de captar o investimento estrangeiro.

15. ENERGIA

Embora não tenham sido feitos estudos aprofundados, a for -
ma ção e estrutura geológica de Cabo Verde levam a crer que o
país não dispõe de jazidas de combustíveis fósseis. Este facto, as -
sociado a condições de mercado que desencorajam a importa ção
de crude e a sua refinação localmente, permite concluir que o ar -
qui pélago não deverá enveredar por um perfil de especiali za ção
energética que ponha a tónica nos derivados do petróleo, sob pena
de se aprofundar os mecanismos de dependência, de fra gilidade
económica, de agravamento dos desequilíbrios ma cro económicos
e, ainda, de se inviabilizar outros sectores directa men te produtivos
como o industrial.
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Por outro lado, embora os efeitos combinados da seca e de pre -
dação provocados directa ou indirectamente pelo homem te nham
contribuído para a ruina da área florestal, a experiência de sen -
volvida durante estes anos de independência prova que é pos sível
criar no país alguns perímetros florestais em condições de fornecer
lenha que poderá vir a ser importante como substitu to de parte da
energia com origem directa na queima (na indústria de panificação,
por exemplo, e em outras indústrias como a pro dução cerâmica e
a conserveira).

Outra constatação importante no que respeita ao sector da
ener  gia é a falta de racionalidade económica que predomina no
sec tor, privilegiando o consumo de produtos brancos quando, em
alguns casos, os mesmos poderiam ser substituídos perfeitamente
por produtos negros como fuel-oil, ou, então, o gás. Esta falta de
ra cionalidade tem-se manifestado, também, nas opções em ma té -
ria de equipamento.

Porém, a grande conclusão que se poderá tirar ao fazer o estu -
do energético do país é a sua riqueza em energias não conven -
cionais, particularmente a eólica e também, a solar (fotovoltaica ou
baseada em colectores para aquecimento de água, bem co mo sis-
temas de produção de vapor).

Está devidamente demonstrado e aceite, hoje, que estas formas
de energia são competitivas relativamente às formas de ener gia
convencionais, com a grande vantagem de serem reno váveis e não
poluentes. No que respeita a Cabo Verde, para além das vantagens
referidas existe o facto de possibilitarem ao país a libertação rela-
tiva do fardo da factura petrolífera, com impacto directo e signifi -
cativo no equilíbrio externo, bem como a redução da dependência
externa face ao petróleo, o mesmo que dizer re la tivamente à ener -
gia, bem considerado estratégico.

Tendo em atenção as considerações feitas, o programa do MpD
prevê:

15.1. Desenvolvimento do sector da energia tendo em conta as
potencialidades nacionais neste domínio e os objectivos do de sen -
volvimento socioeconómico, bem como as necessidades de ra cio -
nalização económica e de protecção do meio ambiente.
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15.2. Redução da dependência energética, nomeadamente pe -
la substituição, sem pôr em causa critérios de racionalidade eco -
nómica, do consumo de produtos derivados do petróleo.

16. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA DESENVOLVER O
SECTOR DA ENERGIA

16.1. Opção pelo planeamento energético, que deverá contem-
plar as necessidades do país, o perfil de especialização industrial
definido, o consumo doméstico e, ainda, as potencialidades na cio -
nais no que respeita a energia.

16.2. Criação de um instituto nacional de energia, organismo au -
tónomo vocacionado para a divulgação, formação e investiga ção em
matéria de energia, quer na área técnica, quer na eco nó mica.

16.3. Apoio especial ao desenvolvimento tecnológico e à inves-
tigação na área das energias não convencionais, em particular no
que respeita aos sistemas eólico e mini-eólico, bem como ao foto-
voltaico e ao bio-gás.

16.4. Desenvolvimento de políticas de cooperação em matéria
de energia, particularmente com empresas e países que mais têm
contribuído para o desenvolvimento das energias não conven-
cionais.

16.5. Desenvolvimento de perímetros florestais virados para a
pro dução de lenha; apoio ao desenvolvimento de métodos eco nó -
micos de produção de carvão vegetal.

17. CRÉDITO, BANCOS E SEGUROS

O que caracteriza o sector financeiro, em Cabo Verde, é a sua
inadequação aos objectivos do desenvolvimento. Constituído, na
essência, pelo Banco de Cabo Verde, a Caixa Económica e o ISPS,
este sector, possivelmente mais do que nenhum outro, tem sofrido
as consequências de uma gestão económica que privilegia a con-
fiança política na atribuição de responsabilidades, a ideo logia po -
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lítica na definição das linhas estratégicas, objectivos e metas, bem
como a preferência pelos instrumentos administrativos em detri-
mento dos económicos.

Em decorrência, o país dispõe, presentemente, de instituições
financeiras com fraca capacidade de intervenção, burocratizadas
e pouco operacionais, o que faz com que o sector, estratégico seja
incapaz de responder de forma devida aos desafios do desenvolvi-
mento.

Por outro lado, é fundamental ter em conta a necessidade do
apoio bancário a prestar aos agentes económicos nacionais no
exte rior, como forma de viabilizar a estratégia de industrialização
do país e de promoção de exportações.

Tendo em atenção estas considerações, o programa do MpD
preconiza o desenvolvimento de um sistema financeiro moderno,
capaz de responder aos desafios do desenvolvimento.

18. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA DESENVOLVER O
SISTEMA FINANCEIRO

18.1. Apoio ao desenvolvimento do sector privado da banca e
seguros; este apoio terá, nomeadamente, a forma financeira.

18.2. Separação dos sectores comercial e de investimentos do
Banco de Cabo Verde, integrando-os num banco comercial, a criar
com capitais públicos; O BCV terá apenas funções de banco central
e emissor.

18.3. Criação de mecanismos e instrumentos modernos, no mea -
damente administrativos, que facilitem a gestão do sector ban cário
público com base em critérios de racionalidade eco nó mica.

18.4. Implementação de políticas visando acordos bilaterais ou
multilaterais que possibilitem a instalação, em Cabo Verde, de ban-
cos comerciais estrangeiros, na base de reciprocidade.

18.5. Incentivo à banca comercial no sentido de se instalar no
estrangeiro, particularmente nos países onde haja comunidades de
emigrantes cabo-verdianos, bem como em mercados de impor-
tação e exportação.
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18.6. Definição de políticas monetárias e de crédito adequadas
ao desenvolvimento, nomeadamente, crédito selectivo, taxas de
juro reais reduzidas, podendo ser, nalguns casos, negativas.

18.7. Simplificação de procedimentos e desburocratização do
Banco de Cabo Verde; introdução de mecanismos e instrumentos
facilitadores da transparência na gestão bancária.

18.8. Incentivo à criação de sociedades de capitais de risco; as -
sun ção, pelo Estado, de parte dos riscos nos casos em que o agen -
te económico provar a oportunidade e a viabilidade do in  ves  ti-
men  to, não dispondo, porém, da necessária parcela do capi tal.

18.9. Implementação de políticas visando atrair instituições es -
tran geiras ao país, para financiamento do desenvolvimento.

19. DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ORDENAMENTO E
OCUPAÇÃO DO ESPAÇO

Em Cabo Verde, a problemática do desenvolvimento regional
co loca-se com acuidade particular, devido a dois conjuntos de
causas:

–  A insularidade do país, que coloca fronteiras físicas muito
ní tidas a cada ilha, o que determina a tendência para idên -
tica definição a nível das fronteiras económicas, correndo
ca da uma o risco de funcionar como um sistema pouco
aberto.

–  As restrições existentes, particularmente a nível da ener gia
e água, que aconselham a opção por pequenos aglo me -
rados populacionais ao invés da aposta em con cen trações
urbanas relativamente grandes.

Deve ser tido, ainda, em consideração o facto de não se poder
falar, com rigor, de distância como elemento que contribui para a
oneração de custos no espaço de cada ilha, sobretudo se atentar
no binómio economias/deseconomias de aglomeração.

Assim, o programa do MpD preconiza:
19.1. A política de desenvolvimento regional deverá ter em con-

sideração a necessidade de desenvolvimento harmonioso e equi-
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librado do pais, protegendo igualmente os interesses de to das as
ilhas, na base de que os elementos que emprestam algu ma diver-
sidade às mesmas contribuem para o enriquecimento do pa tri -
mónio nacional, nomeadamente no plano cultural.

19.2. A política de desenvolvimento regional deverá considerar
também, como elemento fundamental, a necessidade de se evitar
o crescimento incomportável das cidades, tendo em conta as res -
trições nacionais em matéria de água e energia, bem como as
deseconomias de aglomeração, suficientemente importantes para
imporem ao país, sem contrapartida significativa, um custo social
demasiadamente elevado.

20. RECURSOS ESTRATÉGICOS PARA A IMPLEMENTA ÇÃO
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO REGIO NAL E DE
ORDENAMENTO E OCUPAÇÃO DO ES PAÇO

20.1. Desenvolvimento de um sistema de planeamento regio nal
e urbano, base do sistema nacional de planeamento. Os pla nos re -
gio nais e nacional serão complementares e desenvolvidos de for -
ma coordenada.

20.2. Criação de condições, nomeadamente, pela via do in cen -
tivo e da descentralização do investimento e infraestrutura ção, que
tornem os pequenos centros atractivos, seja do ponto de vista res-
idencial, seja no que respeita à localização de actividades produti-
vas.

20.3. Eleição do município como célula-base do planeamento
regional e urbano,

20.4. Desenvolvimento cabal de um sistema nacional de trans-
portes e comunicações que facilite a troca inter-regional, possibili -
tando o aproveitamento pleno das vantagens comparativas e das
relações de complementaridade, bem como do potencial de ini-
ciativa endógena regional e das vantagens locacionais.

20.5. Associação de emigrantes a projectos de desenvolvimento
a serem realizados na sua região de origem.
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PARTE IV

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1. SAÚDE

O MpD reconhece como fundamental o direito de todos os ci -
da  dãos à protecção da saúde, entendida, em consonância com a
OMS, como um estado de em-estar físico, mental e social e não
limitada à simples ausência de doença.

O MpD considera que a saúde da população, constituindo um
dos factores determinantes do desenvolvimento sócio-eco nó mico
de qualquer sociedade, deve merecer uma atenção especial do Es-
tado.

A elaboração e implementação de uma política de saúde deve
ter por pressuposto básico a sua multisectorialidade, entendendo
que a maior eficácia e eficiência na resolução dos problemas sa ni -
tários depende de uma particular atenção às condições de vida da
po pulação e às questões ambientais, comportamentais e po pu la -
cionais relacionadas com a saúde: por isso, o MpD defende que o
Estado deverá promover uma forte colaboração e articula ção inter -
sectorial, envolvendo especialmente as áreas específicas da segu-
rança, previdência e bem-estar social, da educação, do em prego,
do desporto, do meio ambiente, da habitação, do urba nis mo, da
eco nomia e da comunicação social na promoção da saú de.

O MpD partilha inteiramente o conceito de “cuidados pri má rios
de saúde” da OMS e as conclusões da Conferência Interna cio  nal de
Alma Ata, de Setembro de 1978, e defende que a po lítica de saúde
a implementar favoreça a aplicação dos princípios aí consagrados:
ela deve, pois, ter em atenção as condições eco nómicas e as carac-
terísticas sócio-culturais das populações e visar a promo ção da
saúde e a prevenção da doença, bem co mo a prestação dos cuida-
dos de saúde e de reabilitação ne ces sários para esse efeito.
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O MpD perfilha que o Estado deve, no limite dos recursos hu-
manos técnicos e financeiros disponíveis, garantir a igualdade de
acesso dos cidadãos aos cuidados de saúde, seja qual for a sua
condição económica e onde quer que vivam, cabendo também à
sociedade civil um papel importante na promoção e defesa da
saúde pública.

O MpD entende que a política de saúde deve ter carácter evolu-
tivo, adaptando-se permanentemente às condições e muta ções da
realidade nacional, às suas necessidades e aos seus re cursos.

O MpD reconhece as interdependências sanitárias a nível mun -
dial.

O MpD reconhece a importância do papel dos profissionais da
saúde na sociedade.

Tendo em conta o exposto, o MpD preconiza;
1.1. Um sistema de saúde misto descentralizado, que permita:

a) a coexistência de iniciativas públicas e particulares no do -
mí nio da actividade de saúde sob a fiscalização do Es tado;

b) a nível local, uma certa autonomia administrativa e a ga -
ran  tia de equidade na distribuição de recursos humanos,
ma  teriais e financeiros, de forma a dotar a periferia de
meios necessários à prossecução dos seus objectivos;

c) a prestação de cuidados de saúde por serviços e estabe le -
cimentos do Estado ou, sob fiscalização deste, por ou tras
en tidades com ou sem fins lucrativos;

d) a participação dos cidadãos, da comunidade organizada e
dos profissionais de saúde na definição da política de saú -
de, no planeamento e no controlo do funcionamento do sis-
tema nacional de saúde;

e) a comparticipação dos utentes, em função das suas possi-
bilidades, no financiamento do sub-sistema público do sis-
tema nacional de saúde.

1.2. Atenção especial às fases da vida do homem em que a sua
saúde está mais ameaçada por razões de ordem física, biológica
ou social: maternidade e primeira infância, idade pré-escolar e es-
colar, adolescência, ocupação profissional e velhice; atenção espe-
cial também, aos deficientes sem recursos e aos titulares de pensão
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social, garantindo-lhes a prestação gratuita de cuidados de saúde
e dos meios de diagnóstico. Idêntica solução se preco niza para o
tratamento de doenças crónicas, de doentes sem recursos para
fazer face aos elevados custos que implica.

13. Definição e implementação de uma política de formação e
investigação para a saúde, envolvendo os serviços, os profissionais
e a comunidade.

1.4. Uma vigorosa política de gestão de Recursos Humanos que
assegure a sua capacitação, distribuição equilibrada, treinamento
permanente e remuneração compatível.

1.5. Uma gestão dos restantes recursos disponíveis por forma a
deles obter o maior proveito social, evitar o desperdício e a utili za -
ção indevida dos serviços e meios.

1.6. O desenvolvimento da educação para a saúde, instrumen to
privilegiado de promoção da saúde, a incidir sobre todas as ques -
tões cujo conhecimento possa levar a uma melhor preserva ção da
saúde individual e colectiva e a uma participação efectiva nos pro-
gramas de saúde, designadamente nas áreas de nutrição, da hi -
giene individual e do planeamento familiar, em articulação com a
Educação, a Comunicação Social e a comunidade, em es pe cial.

1.7. A implementação da medicina escolar e da medicina no tra-
balho.

1.8. A implementação de uma política pública de produção, con -
trole de qualidade e distribuição de medicamentos que ga ran ta o
regular abastecimento do país e o acesso equitativo de to dos aos
medicamentos essenciais constantes da Lista Nacional de Medica-
mentos.

1.9. O apoio às organizações internacionais de saúde de reco -
nhe cido prestígio, designadamente a Organização Mundial da Saú -
de, e a coordenação da política nacional de saúde com as gran des
orientações dessas organizações.

1.10. A cooperação com outros países no âmbito da saúde, em
par ticular com os de língua oficial portuguesa e os da região afri -
cana.

1.11. A promoção da defesa sanitária do país, com respeito pe las
regras gerais emitidas pelos organismos competentes.
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2. A SEGURANÇA SOCIAL

2.1. Para o MpD a segurança social é um direito fundamental de
todos os cidadãos.

Para o garantir, defende a existência de um sistema nacional de
segurança social que abranja todos os grupos sociais, priori zando,
contudo, os trabalhadores por conta de outrem, os ar te sãos, os
pes cadores, os empregados domésticos, os camponeses e os tra -
ba lhadores independentes.

A segurança social deverá ser promovida, organizada e co or de -
na  da pelo Estado, com a participação das associações sindicais e em -
presariais; será unificada e descentralizada para maior eficiência e
eficácia, obrigatória, subsidiada pelo Estado e co-fi nan  ciada por con -
tribuições dos empregadores e dos trabalha dores, em termos mais
justos e equitativos e que não funcionem como travão ou de ses tímulo
à actividade económica; deverá cobrir as situações de doen ça, parto,
velhice, acidente de trabalho e doença profissional e mor te.

Para que a segurança social cumpra a sua missão, que é a de
so cializar os riscos, as prestações sociais em dinheiro serão actua -
lizadas, para que se tornem suficientes e garantam um nível mínimo
digno.

Será permitido um sistema complementar e facultativo para
modalidades privadas de seguros sociais em paralelo com o sis-
tema público de segurança social.

2.2. Na área da assistência social, o Estado, em estreita ligação com
a comunidade, priorizará os seguintes segmentos da popu la ção:

a) Idosos e deficientes – serão objecto de medidas visando as -
 segurar, quando necessário, a sua subsistência, com ba ter a
sua marginalização e facilitar o seu acesso a to dos os serviços
públicos e, designadamente ao transpor te co lec tivo gratuito,
ao lazer, à habitação e à garantia de uma vi da digna ao fim
de uma vida de trabalho. Serão fle  xi bi li zadas as condições e
opções relativas à reforma, en ca ran do-se a hipótese de redu -
ção da idade ou do tem po de ser viço exigidos, e criadas pos-
sibilidades de con tinuidade de trabalho adaptado em tempo
parcial para os reformados.

72



b) Crianças abandonadas – merecerão cuidado especial vi san -
 do a sua educação e reinserção familiar e sócio-pro fis sional.

c) Famílias a cargo de mulheres sem condições económicas –
eventualmente poderão receber ajuda material e se rão assis -
ti das especialmente no que se refere à educa ção, saúde, ha -
bitação, etc.

d) Doentes crónicos sem condições de trabalhar e sem am pa -
ro familiar – beneficiarão de assistência médica e me di ca men -
tosa, de eventual ajuda material e, quando pos sível, de reo -
rientação profissional.

3. MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO

A Democracia que o MpD propõe aos cabo-verdianos implica
que a todos os cidadãos sejam asseguradas condições para uma
contínua melhoria da qualidade de vida.

A consecução desse objectivo passa, entre outros factores, pela
criação de um quadro novo de vida, integrado num ambien te físico
ordenado e humanizado, para o qual deverão contribuir, poderosa-
mente, uma política de ordenamento espacial e protec ção do meio
ambiente e uma política de habitação.

3.1. No domínio do ordenamento espacial, entende o MpD que,
estando muitos dos problemas dos centros urbanos ligados ao
campo, resulta ilusória qualquer tentativa de resolver aqueles sem
os equacionar em função das zonas rurais.

Importa, por outro lado, não esquecer que o movimento mi gra -
tório interno, intimamente ligado ao crescimento macrocéfalo e
desequilibrado dos principais centros urbanos, tem também uma
forte componente de deslocação de pessoas de umas para outras
regiões ou ilhas.

Assim, o MpD considera fundamental uma política de desen-
volvimento regional que permita o aproveitamento das potencia -
lidades e recursos das diferentes regiões do país, a mobilização
total das suas forças produtivas, uma mais equitativa distribuição
de infra-estruturas e equipamentos colectivos, a valorização dos
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chamados centros secundários e um mais equilibrado ordena-
mento populacional e ocupação do espaço nacional.

Considera também fundamental que o ordenamento espacial
se fa ça num quadro de conjunto, através de planos da Admi nis tra -
ção Pú blica integrados, a nível nacional, regional e local, e que tra -
du zam uma clara articulação das políticas de desenvolvimento
ru ral com as de desenvolvimento urbano (há quem fale por isso,
de «política ur bana»).

Nessa perspectiva, para além de medidas conjunturais expedi-
tas de emergência, nas áreas rurais e nas cidades e vilas, o MpD
propõe como exigência de transformação segura e permanente da
realidade física nacional, a existência de:

–  Um plano de estrutura, de âmbito nacional, base do or de   -
namento territorial e de compatibilização entre o pla nea -
 men to económico e o físico;

–  Planos de estratégia regionais/municipais, que conden sem
os aspectos prioritários a ter em conta no desenvol vimento
regional/municipal;

–  Planos de pormenor, de âmbito local.
Considera o MpD ainda fundamental que tais planos, de exe cu   -

ção imperativa – embora flexível – sejam elaborados, imple men  ta -
dos e avaliados com a acção concertada dos diferentes sectores
de acti vidade e intervenientes no processo de desenvolvimento do
país e com a participação activa e incentivada do cidadão, ou se ja
com a participação democrática e dinâmica da sociedade, sem a
qual nenhum processo de ordenamento territorial poderá ter chan -
ces de sucesso.

Ao serviço do ordenamento territorial terá de estar uma vigo -
rosa política de solos, que permita um efectivo controle do uso do
solo por parte da Administração, através de uma acção que, mais
do que as medidas administrativas, privilegie a concertação e a as-
sociação dos proprietários privados com a administração e medi-
das, por exemplo de natureza fiscal ou de crédito, que beneficiem
o direito de utilização face ao direito de propriedade e penalizem
a não utilização efectiva dos terrenos.

Tal política de solos assentará num plano geral de uso do solo,
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a nível nacional, em cuja elaboração, implementação e avaliação
deverá estar presente e actuante a participação democrática da
sociedade atrás referida.

3.2. O MpD considera que a defesa do meio ambiente deve
cons tituir uma das preocupações centrais do desenvolvimento
rural e do desenvolvimento urbanístico. 

Factores vários, uns físicos (como o regime pluviométrico, o re -
levo, o regime dos ventos, etc.) outros sócio-económicos (co mo a
pressão demográfica, o parcelamento excessivo das explo ra ções
agrícolas, a estrutura agrária, etc.), ligados a práticas cul turais e outras
inadequadas, colocaram Cabo Verde e funda men talmente o espaço
rural num estado de degradação ambien tal que exige medidas de
urgência, a par de um esforço grande e demorado de organização
de acções de defesa e protecção do meio ambiente.

Assim, o MpD preconiza a criação ou reforço de estruturas ins -
ti tucionais e de coordenação executiva, bem como uma di nâ mica
pedagógica, visando:

– A inventariação, o estudo, a gestão integrada e a preser va -
ção de todos os recursos naturais de que Cabo Verde dis -
põe, em especial a terra e a água;

– A preservação das espécies biológicas;
– A promoção de uma política integrada de gestão de re cur -

sos hídricos e de defesa da qualidade da água;
– A promoção de investigação científica e técnica nos do mí -

nios ligados à defesa do ambiente;
– O combate à erosão e à degradação da paisagem natural;
– A definição e implementação de uma política florestal eco -

logicamente equilibrada;
– O reforço da luta contra à desertificação;
– A consideração, no âmbito das políticas sectoriais, de signa -

 damente a industrial, a da pesca e a energética, dos in te res -
ses do equilíbrio ecológico, designadamente in ter ditando
processos tecnológicos que o ponham em ris co;

– Comparticipação no esforço internacional de preserva ção
do meio ambiente à escala mundial.

3.3. O acesso a condições de habitação condigna é essencial
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pa ra a construção de uma sociedade mais justa, democrática e mo -
derna.

Por isso, o MpD defende que a Constituição deve reconhecer e
garantir a todos os cidadãos o direito fundamental à habitação, en -
tendido como alojamento em condições de higiene e conforto,
com privacidade e acesso aos serviços e equipamentos colecti vos
circundantes que influem na qualidade de vida.

Para assegurar tal direito, o MpD preconiza, em especial:
a) O incremento de programas públicos de construção de ha -

bi tação social, a facultar aos cidadãos de pe que no/mé dio
ren dimento em regime, preferencialmente, de renda re so -
lúvel;

b) Uma política de crédito favorável à aquisição ou cons tru -
ção de casa própria, incluindo a bonificação de juros pa ra
fa mílias de baixos recursos e um sistema de pou pan ça-ha -
bitação;

c) Incentivo das cooperativas e outras associações promo-
toras de habitação própria;

d) Apoio à auto-construção de habitação social;
e) Revisão da legislação tributária sobre a habitação pela con-

sideração da dimensão do agregado familiar no cál cu lo do
rendimento colectável.

f) Revisão das leis de arrendamento urbano, com introdu ção
de mecanismos que permitam o estabelecimento de rendas
justas e maior equilíbrio nas relações locativas.

g) Medidas especiais visando assegurar habitação a jovens,
ido sos, doentes, deficientes, mulheres «chefes de fa mí lia»
e outros grupos vulneráveis.

h) Investigação dirigida à melhoria da qualidade da cons tru -
ção habitacional, redução dos seus custos e maior uti li za -
ção de recursos locais.

i) Fixação das rendas das casas de Estado em percenta gem
sobre o rendimento familiar dos inquilinos,
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4. A FAMÍLIA

O MpD defende que a família representa o núcleo e a base na -
tural de qualquer sociedade humana: ela desempenha um pa pel
insubstituível na formação dos seus componentes; pode também
desempenhar papel importante no desenvolvimento social e no
próprio desenvolvimento económico sobretudo nas áreas rurais; é
ainda antídoto forte à desestruturação decorrente das pressões e
solicitações urbanas.

Entende, por isso, o MpD ser indispensável elaborar e imple-
mentar uma política de Estado voltada para a família, visando:

4.1. Favorecer a estabilidade da família.
4.2. Apoiar a família na sua missão de livre e plena formação

dos filhos.
4.3. Proteger a maternidade e valorizar a sua elevada função so-

cial, designadamente:
a) desenvolvendo e aperfeiçoando o sistema de protecção

materno-infantil;
b) alargando o período de férias pagas por parto;
c) salvaguardando os períodos de aleitamento;
d) flexibilizando a legislação laboral em ordem a permitir a

conciliação da actividade profissional da mulher com a fun -
ção de mãe;

e) reforçando a segurança social relativamente ao parto;
f) incrementando as instituições de educação infantil;
g) promovendo a maternidade responsável e a redução sen -

 sível da gravidez precoce;
h) concedendo especial apoio às jovens mães solteiras.

4.4. Rever a legislação de família em ordem à criação de um cor -
po normativo que responda de modo mais eficiente e eficaz aos
problemas da família.

4.5. Criar e consolidar estruturas e instituições específicas para
de terminados grupos de problemas relacionados com a família,
tais como o Tribunal de Família e um serviço central do Estado vo -
cacionado para a família.
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4.6. Promover um programa de informação permanente sobre
os direitos da família e dos seus componentes.

4.7. Atender aos interesses da família em todos os domínios da
política social e da política económico-financeira.

4.8. Dignificar a mulher e combater todas as formas da sua de -
gradação como objecto e da sua exploração.

4.9. Valorizar e apoiar as mulheres «chefe de família».

5. A JUVENTUDE

O MpD entende que, mais do que qualquer outra camada social,
a Juventude é portadora de valores e princípios de mudança que
servem de força revitalizadora das sociedades, incutindo-lhes um
ânimo e um ritmo de importância significativa para o processo de
desenvolvimento.

É, ainda, a juventude a camada mais sensível à garantia do exer -
cício dos direitos e liberdades fundamentais dos cidadãos.

O MpD considera, por isso, fundamental que, com a participa -
ção actuante dos jovens, o Estado defina e implemente uma po lí -
tica virada para a juventude que garanta, progressivamente:

a) um sistema educativo inter-relacionado com o mundo do
trabalho;

b) a efectiva igualdade de oportunidades no acesso à for ma -
ção profissional, eliminando, de forma definitiva, as discrimi -
nações;

c) o acesso ao primeiro emprego;
d) o estabelecimento de um sistema especial de crédito e ga -

rantia para os jovens que facilite a sua entrada no mun do em-
presarial e apoie as suas iniciativas empresariais;

e) o acesso a crédito especial aos jovens que lhes facilite a
aquisição de habitação condigna;

f) a concessão de facilidades de transporte aos jovens que
lhes permita um maior contacto com a realidade nacio nal
e internacional, e uma visão o mais alargada possível do
país e do mundo;
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g) o acesso fácil a bens da cultura, particularmente nos do mí -
nios da literatura, da arte, da música e do artesanato;

h) a criação de espaços e a aquisição de equipamentos pa ra
a prática do desporto e de actividades de recreação e de
ocupação útil de tempos livres dos jovens;

i) o fomento e consolidação de associações juvenis que per -
mi tam o debate livre e a participação dos jovens nos cen-
tros de decisão que respeitem à juventude ou ao país em
geral;

j) o apoio e o desenvolvimento da aprendizagem profissio nal.
O MpD entende que as associações juvenis desempenham um

papel importante nesse domínio; mas que cabe ao Estado, em es -
trei ta colaboração com as organizações juvenis representativas, as-
sumir uma política nacional de juventude, não deixando, em caso
algum, que ela seja manipulada por qualquer organização par-
tidária, como acontece nos sistemas de partido único.

O MpD defende um espaço político de liberdade e tolerância
pa ra os jovens, na convicção de que os dramas da juventude mere-
cem uma resposta institucional, com medidas políticas, económi-
cas e sociais, e não com o reforço do aparelho repressivo do
Es  tado.

6. A INFÂNCIA

Uma leitura do gráfico da população cabo-verdiana mostra
claramente a necessidade de uma maior atenção do Poder Pú blico
para a infância: cerca de 28% da população de Cabo Verde se situa
na faixa etária que vai dos 0 anos até à idade da escolari dade obri-
gatória.

Impõe-se, pois, assegurar um trabalho qualitativo e quantitativo
de atendimento à infância, extensivo a todo o território nacional,
em que sejam respeitados os direitos sociais deste grupo e valo -
rizadas as suas vivências culturais e as suas necessidades.

Neste contexto, o MpD preconiza:
6.1. A definição de uma política nacional de infância em que
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sejam claros os compromissos do Estado com este grupo social,
bem como os meios para a sua viabilização;

6.2. A racionalização e agregação das acções até então desen-
volvidas de forma desordenada, sobreposta e dispersa por diver-
sos organismos governamentais e não governamentais.

6.3. A participação da comunidade na formulação, na gestão e
no controle das acções destinadas à infância.

6.4. A definição das responsabilidades de cada órgão e esfera do
Governo a envolver nas acções para a infância, bem como a vincu-
lação do poder municipal na sua administração técnica e financeira.

6.5. A diversificação das acções voltadas para o atendimento
às necessidades da criança envolvendo os sectores sociais básicos
– saúde, educação, habitação, saneamento, recreio, cultura, justiça
e acção social – com vista a expandir e melhorar os ser vi ços ofe -
recidos de modo a abranger todas as camadas sociais e contribuir
para o pleno desenvolvimento infantil.

6.6. Uma atenção especial à educação pré-escolar. Dignificação
dos profissionais que a ela se dedicam.

7. O TRABALHO

7.1. Mola real do progresso, forma nobre, por excelência, de
digni ficação do homem, de sua integração social e realização pes-
soal e única fonte de rendimentos para a maior parte da po pu lação
cabo-verdiana, o trabalho está no centro das preocupa ções do
MpD.

Entendendo que todo o cidadão tem o direito fundamental a
um trabalho digno, livremente escolhido, justamente remune rado,
em condições de segurança e higiene – como uma das con dições
essenciais para a sua dignificação – o MpD tem como um dos ob-
jectivos prioritários, assegurar o exercício efectivo desse di reito.

Para tanto, o MpD preconiza uma política que vise:
a) Combater o desemprego;
b) Garantir a liberdade de escolha de profissão socialmente útil;
c) Estabelecer um salário mínimo nacional e uma política de
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salários, não discriminatória, mais equilibrada e que per mita
uma mais justa distribuição do rendimento na cio  nal;

d) Assegurar a estabilidade de emprego:
e) Estabelecer a inter-ligação entre a formação escolar e o

mundo do trabalho;
f) Desenvolver a formação profissional dos trabalhadores;
g) Estender efectivamente a todos os trabalhadores o re gi me

de férias pagas e a segurança social;
h) Promover e fiscalizar a segurança e higiene no trabalho;
i) Promover a contratação colectiva livremente negociada;
j) Assegurar a institucionalização de uma prática de in for ma -

ção, consulta, negociação e participação dos tra ba lha  dores
na vida da empresa;

l) Assegurar a participação dos trabalhadores, através das
suas organizações representativas, na administração das
ins tituições de segurança social;

m) Assegurar a activa participação das organizações re pre -
sentativas dos trabalhadores na definição, implementação
e avaliação da política laboral;

n) Criar um Conselho de Concertação Social, com a parti ci -
pa ção de todos os parceiros sociais;

o) Rever a legislação laboral e de segurança social, num qua -
dro de concertação social;

p) Rever e melhorar a orgânica judiciária laboral;
q) Rever profundamente e promover a Administração La bo -

 ral, com destaque para a Inspecção do Trabalho e o Serviço
de Emprego, que deverão ser dotados dos re cur sos ne ces -
sários ao cumprimento da sua missão;

r) Promover, reforçar e desenvolver as instituições de forma -
ção profissional como o IFAP e o CENFA, conferindo-lhes
o estatuto e os meios adequados;

s) Incentivar os investimentos que, sem prejuízo da racionali -
dade e eficiência, criem postos de trabalho;

t) Reconverter, urgentemente, as FAIMO;
u) Apoiar e colaborar com a Organização Internacional do

Tra  balho.
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7.2. O MpD incentiva também e promove a associação sindical,
consciente de que a força dos trabalhadores está na sua unidade
e organização.

Entende que cabe aos sindicatos um papel fundamental na cria -
ção de uma sociedade nova, sem exploração, alienação e opres -
são, em que os trabalhadores encontrem condições de rea li zação
e dignificação.

O MpD defende e apoia a existência de um sindicalismo pluralis -
ta e democrático, organizado na base dos princípios da livre ade -
são e livre criação dos sindicatos, autonomia de funcionamento e
Independência de acção sindical, designadamente em relação ao
Estado, a partidos políticos ou a quaisquer outras organizações.

Decorrente do princípio da livre criação dos sindicatos, o MpD
defende a organização de sindicatos por ramo de actividades só -
cio-profissionais, o federalismo sindical e a unidade dos sindica tos
e dos trabalhadores em geral.

Para o MpD os sindicatos são instrumentos de luta dos traba -
lhadores, na defesa dos seus direitos e interesses com vista à me -
lhoria das suas condições de vida e de trabalho e à elevação do
seu nível cultural, técnico e profissional.

Na perspectiva do MpD os sindicatos são parceiros sociais do
desenvolvimento sócio-económico do país, pelo que deverão ter
assento num Conselho de Concertação Social e o direito de se pro -
nunciarem sobre todas as questões que afectam a vida dos traba -
lhadores e do país.

O MpD defende a consagração constitucional do direito à greve,
mas é pela proibição absoluta do «lock-out».

O MpD apoia as iniciativas dos trabalhadores que visem a cria -
ção voluntária de organizações auto-geridas, nomeadamente co-
operativas e associações mutualistas.

8. O DESPORTO

Manifestação cultural, factor de saúde e qualidade de vida, meio
de aproximação entre homens, povos e culturas, escola de ci vismo,
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de associativismo de solidariedade e de respeito pelo ou tro e ainda
modo útil de ocupação de tempos livres, a prática de educação
física e de desporto deve hoje ser vista, antes de mais, como um
direito fundamental a todos reconhecido e cons titucionalmente
garantido.

Deverá igualmente ser considerada actividade de elevado in te -
resse social.

Todavia, para o MpD, tal circunstância de modo algum poderá
conduzir à sua estatização ou publicização: a educação física e o
desporto deverão ser sempre actividades cívicas, organizadas, re -
gu lamentadas e realizadas pelos desportistas; ao Estado e ao sec-
tor público cabe estimular, fomentar e apoiar, sem nelas intervir
directa e intensamente, criando condições para que cada cabo-
-verdiano, independentemente da sua idade, condição social ou
outra, possa praticar ginástica e desporto.

Nesse quadro, o MpD considera essencial a promoção, o refor -
ço e o desenvolvimento do associativismo desportivo de mo crá -
tico, base indispensável para a generalização da prática des por -
tiva e núcleo do sistema desportivo nacional.

Essencial é também que a prática da educação física e do des -
porto seja fomentada desde os mais elementares graus de ensino,
como elemento constitutivo da integral formação da criança e dos
jovens. Por isso, o MpD defende que, numa política nacional de
edu cação física e desporto, papel de relevo seja dado ao des porto
escolar ou educativo, virado para a formação e aprendizagem des -
portivas, e implementado, de modo articulado, pelas agremiações
desportivas, pelas associações juvenis, pelas autarquias locais e
subsidiariamente pelo Estado.

Do mesmo modo, pela actividade coordenada das associa ções
desportivas, juvenis e sindicais com as autarquias locais, as empre-
sas e subsidiariamente o Estado, implementar-se-á o des porto so-
cial que proporcione a todos os jovens e cidadãos em geral a
prá tica gimnodesportiva de lazer ou de recreio.

O Estado e as autarquias apoiam as associações desportivas
para a criação de condições necessárias ao desenvolvimento do
desporto-competição e à promoção e dignificação dos atletas.
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Defendendo um Desporto pelos desportistas e para a socie da -
de civil, o MpD entende que:

1. O princípio deverá ser o da liberdade de organização e regu la -
men  tação da prática desportiva por parte das associações des por tivas.

2. A actuação dos poderes públicos – sempre concertada e ar -
ti  culada com as organizações desportivas – deve, no domínio da
ac tividade gimnodesportiva, privilegiar as seguintes áreas:

a) concessão de facilidades em terrenos e financiamentos pa -
ra instalações gimnodesportivas a criar por iniciativa de as -
so ciações desportivas, juvenis ou sindicais e outros ele  men -
tos da sociedade civil;

b) construção directa de tais instalações e de outro equipa-
mento desportivo simples e funcional, de acordo com uma
programação que permita, a médio prazo, uma co bertura
racional do território nacional em equipamentos mí nimos
para a prática gimnodesportiva;

c) formação programada de quadros dos mais diversos ní veis
(animadores, monitores, treinadores, juízes) e de diri gen tes
desportivos, com vista a uma racional e des cen tra lizada co -
bertura de todo o país;

d) organização de um serviço nacional de apoio médico-des -
portivo, a ser progressivamente generalizado;

e) promoção do intercâmbio desportivo entre as ilhas do país
e com outros povos.

9. O ASSOCIATIVISMO

O associativismo, designadamente o de produção de bens e
serviços, concretizando valores fundamentais como a solida rie -
dade e ajuda mútua, a justiça e equidade sociais, a auto-organi za -
 ção e a participação cívica, constitui um dos vectores in dis pen -
sáveis à realização da Democracia e do desenvolvimento sócio-
-económico e cultural.

Tendo em conta essa importância, o MpD defende a implemen-
tação de políticas públicas, nos domínios financeiros, técni co, for -
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ma tivo e material, que reconheçam, por um lado, a es pecifi cidade
das instituições associativas e garantam, por outro lado, a sua auto -
nomia enquanto organizações auto-geridas e de auto-promoção
social, económica e cultural dos seus membros e nunca instrumen-
tos ao serviço do Estado ou de partido político.

Para o efeito, o MpD propugna a adopção pelo Estado de me -
di das políticas, jurídicas e institucionais, nomeadamente:

9.1. Revisão e adequação do actual quadro jurídico, de modo a
abarcar e potenciar todas as formas não convencionais de co ope -
ração, nomeadamente os grupos de entre-ajuda nos do mí nios cul-
tural, social e económico.

9.2. Institucionalização de linhas de crédito para o sector asso-
ciativo, que tenham em conta a sua especificidade.

9.3. Apoio especial às cooperativas e associações vocacio na das
para a promoção das categorias sociais mais pobres, sem pôr em
causa a sua autonomia de funcionamento e de gestão.

9.4. Transformação do Fundo de Apoio às Cooperativas em ins -
tituições de auto-financiamento do sector, gerido pelo Movimento
Cooperativo de Cabo Verde.

9.5. Promoção de cooperativas e associações de poupança e
de crédito, com vista à criação de um sector cooperativo ban cá rio
e de crédito.

9.6. Acesso dos quadros das empresas cooperativas e das or-
ganizações associativas a bolsas de estudo e à formação no âmbito
dos sistemas públicos de formação técnica e profissional.

9.7. Promoção de apoio nacional e internacional com vista à
cria ção de estruturas de integração associativa a todos os níveis,
com vista à inversão da relação entre o Estado e o movimento as -
sociativo e à eliminação da intervenção daquele na gestão e no de-
senvolvimento das actividades deste.

9.8. Apoio ao desenvolvimento da cooperação do movimento
associativo cabo-verdiano com os movimentos cooperativos re -
gio nais e internacionais. 

9.9. Incentivo ao apoio de organizações da sociedade civil, num
plano concorrencial de prestação de serviços e assistência técnica,
às estruturas associativas.
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PARTE V

DESENVOLVIMENTO CULTURAL

1. A EDUCAÇÃO

Sem um sistema educacional devidamente estruturado e de
acor do com o país real não pode haver desenvolvimento: a quase
inexistência de recursos naturais torna a contínua elevação dos re -
cur sos humanos a aposta necessária para um desenvolvimento
auto-sustentado.

Entendendo esta magna prioridade, o MpD coloca a proble -
mática da Educação e Formação como uma das suas preocupa -
ções maiores.

O MpD considera que a Educação, para além de dever inserir-
-se numa política de desenvolvimento sócio-económico e cultu ral,
é um factor importante para permitir o exercício da liberdade e a
realização pessoal.

O MpD concebe a Educação não como mero instrumento de
transmissão de conhecimentos, mas fundamentalmente como
meio de aprendizagem e de formação gradual do indivíduo – crian -
ça, jovem e adulto – em ambiência apropriada, para a liber da  de
res ponsável, para o envolvimento comunitário, para a capa citação
técnico-científica e para a mentalidade democrática.

Assim sendo, propõe uma política educacional que vise o de-
senvolvimento integral e equilibrado, em consonância com as ne-
cessidades e as aspirações das populações e das tendências de
desenvolvimento regional e nacional.

Tal política deverá basear-se no princípio da igualdade de opor-
tunidades, da liberdade plena e da interação e solidariedade so -
ciais e envolver a família e a sociedade, permitindo uma di nâ mica
ajustadora por parte dos principais agentes e receptores – pais,
professores, alunos, comunidade, mercado de trabalho.
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O MpD propõe-se corrigir as insuficiências do actual sistema de
ensino, traduzidas designadamente na sua fraca qualidade, na falta
de interligação com o mundo do trabalho e da tecnologia e com a
política de desenvolvimento, na insuficiente qualificação e valoriza-
ção do pessoal docente, nas limitações e discriminação no acesso
ao ensino, a insuficiência e degradação das infra-estruturas esco-
lares, etc.

Nesse quadro e de forma a preparar o país para o desafio do
futuro, o MpD nortear-se-á pelas seguintes linhas de orientação:

1.1. Democratização das estruturas e do funcionamento da
Admi  nistração escolar.

1.2. Coexistência do ensino público e do ensino particular, pro-
movido por instituições religiosas, cooperativa e/ou por entida des
colectivas e individuais para tal capacitadas: sua articulação e inte -
gração num único sistema nacional de ensino.

1.3. Integração da educação pré-escolar no sistema nacional de
educação.

1.4. Elevação dos padrões educacionais exigidos em todos os
níveis de ensino.

1.5. Estabelecimento do mínimo de seis anos de escolaridade
para todos, devendo o programa assegurar, através do domínio da
língua portuguesa, do cálculo básico e de um desenvolvimen to
harmonioso da personalidade, a real possibilidade de opção entre
o prosseguimento dos estudos e a formação necessária a uma di-
recta entrada no mercado do trabalho.

1.6. Reforço e relevância das componentes práticas, técnicas e
profissionalizantes no ensino, sem esquecer a formação huma nista
de modo a permitir aos estudantes, no fim de cada ciclo, serem
treinados numa profissão e enquadrados no mercado do trabalho.
Atenção especial ao ensino agrícola.

1.7. Promoção, através do ensino, de uma mentalidade empre-
sarial e de uma nova cultura relativamente a uma postura dife rente
e às formas de cooperação no trabalho, mais justas e me nos alie -
nantes.

1.8. Garantia de igualdade de acesso ao ensino, que deve ser
gra tuito para os que não podem suportar os respectivos custos.
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1.9. Participação dos estudantes, professores, encarregados de
educação e da comunidade na gestão das escolas. Estímulo de as-
sociações de pais, professores, estudantes, etc. e sua corres pon -
sabilização nessa gestão.

1.10. Estreita ligação da escola à comunidade, no campo e na
cidade, ao mundo do trabalho e à tecnologia: as escolas deverão
gozar de autonomia que lhes permita uma interacção global com
o meio em que se encontram inseridas, serem capazes de res pon -
der às necessidades culturais, económicas e sociais dele e se rem
parte integrante do seu crescimento e desenvolvimento.

1.1. Dignificação e valorização da profissão docente: uma edu -
ca ção de qualidade só é possível com um quadro de professores
competentes em todos os níveis. Deve, por isso ser desenvolvida
uma política que assente em:

a) formação contínua;
b) remuneração condigna;
c) enquadramento justo na função pública;
d) de finição de uma carreira docente estimulante e atracti va;
e) co-responsabilização da comunidade na valorização e re -

co  nhecimento da profissão de professor; 
f) criação de condições para uma efectiva participação do

pessoal docente na definição e execução da política na cio -
nal de educação.

1.12. Erradicação do analfabetismo, especialmente entre os jo -
vens, com o concurso de parceiros sociais e com a comunicação
social. Apoio a toda a atitude educativa voluntária.

1.13. Organização do ensino superior no país, designadamente
nos domínios técnicos e de gestão, privilegiando o ensino po li -
técnico e a pós-graduação, em sintonia com as necessidades do
de  senvolvimento do país e como um meio de promover a capa -
cidade nacional de pensar e conceber, de estimular e facilitar a in -
ves tigação técnico-científica virada para a realidade nacional e de
melhorar a qualidade do ensino cabo-verdiano.

1.14. Adopção de uma política de bolsas de estudo que delas fa -
ça instrumento para premiar os mais capazes mas também de
apoio aos mais carentes. 
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1.15. Promoção e desenvolvimento dos meios audio-visuais de
ensino, particularmente a rádio e a televisão, como recursos sus-
ceptíveis de permitir a formação e a divulgação de conhecimentos,
bem como a implementação de um ensino de qualidade, com ele-
vados níveis de rendibilidade.

2. A CULTURA

O MpD, partindo de que a cultura deve ser vista como uma
componente de toda a vida social, como condição e resultante de
uma afirmação efectiva do aprofundamento da ideia de mo crá tica
que propugna a todos os níveis da vida nacional;

Assumindo o princípio de que o exercício da actividade cultu -
ral (quer a título individual, quer através de grupos ou de associa -
ções) só ganha dimensão e tem possibilidade de expressão
au têntica num clima de liberdade e sem quaisquer preocupações
de dirigismo, maxime por parte dos órgãos do Estado;

Ciente do papel que cabe às elites culturais na afirmação da vida
cultural do país;

Tendo em conta que a política cultural, em Democracia, impõe
que se assegure a todos amplos e progressivos direitos culturais e
os meios para a sua efectiva realização;

Preconiza:
2.1. A completa liberdade de criação e divulgação literária, ar -

tís  tica e científica, a qual não pode ser sujeita a quaisquer formas
de censura e discriminação.

2.2. Deste modo, a política e a intervenção do Estado e dos seus
órgãos deverão estar limitadas à criação de meios (mate riais, finan -
ceiros e outros) que estimulem e facilitem a livre cria ção, a di vul -
gação e a difusão de obras literárias, artísticas e cien tíficas.

Para o efeito, o Estado cabo-verdiano com os seus próprios
meios e ainda os que lhe for possível obter de outras entidades,
públicas ou privadas, deverá conceder benefícios e incentivos
(nomeadamente fiscais) a quem se proponha ajudar ou investir na
indústria cultural.

90



2.3. Uma política de real e extensiva «animação cultural», des -
pida de qualquer paternalismo e dirigismo e que propicie o aces -
so de toda a população aos valores da cultura – a ser im ple men -
ta da pelo Estado na ideia de que a cultura não se subordina à po -
lítica, com a colaboração das associações e personalidades ligadas
à cultura e através de uma verdadeira democratização dos meios
e instrumentos de acção cultural,

2.4. A defesa e a valorização da língua nacional e dos demais
valores do património cultural do país.

2.5. A descentralização no que se refere à realização dos even-
tos culturais e à dotação dos meios necessários ao incremento das
actividades culturais.

2.6. A concessão de todo o apoio à divulgação, tanto no país
co mo no estrangeiro, dos valores culturais cabo-verdianos, com
res peito pelos direitos de autor.
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PARTE VI

RELAÇÕES EXTERIORES

A década de 90 despontou marcada pelos acontecimentos ex-
traordinários dos últimos meses de 1989, em que a Huma ni da de
viveu momentos históricos, cujas consequências já se fazem sentir
e levaram a:

–  O desmoronar do sistema estalinista;
–  O alastramento do descontentamento face aos diferentes

sis temas de partido único, de direita ou de esquerda, em
to  dos os continentes;

–  O renovar da confiança na acção cívica e política dos ci da -
dãos tanto na luta contra os regimes ditatoriais, como na
construção de um futuro diferente;

–  O reconhecimento de que a Democracia é o sistema po lí -
tico que melhor serve os interesses de todos;

–  O sentimento de solidariedade internacional, necessária ao
equacionamento e resolução dos problemas que afli gem a
humanidade;

–  O fim da guerra fria e o consequente afastamento da hi pó -
tese de um holocausto nuclear;

– O início do fim do regime de apartheid na África do Sul;
–  O crescente papel da ONU na resolução dos diferendos in -

ter nacionais.
Porém, de par com a euforia própria das grandes viragens his -

tóricas, desenham-se no horizonte espectros que, ao longo dos
tem pos, tem representado assombração contínua: a fome, o na -
cio   nalismo, o fundamentalismo religioso, a guerra, etc..

Por outro lado, existe ainda a herança da década de 80, tra du -
zida em:

–  Especulações financeiras sem precedente, a dívida exter na
do Terceiro Mundo e o deficit americano;

93



–  A possibilidade real dum bloco económico do Extremo Ori-
ente, liderado pelo Japão;

–  A implementação de medidas fundamentais para o estabe -
lecimento de uma Europa integrada – com unidade mo ne -
tária e total liberdade de circulação de capitais, mão de
obra e mercadorias;

– A Europa de Lesta a posicionar-se como um poderoso fac-
tor de atracção de capitais privados e públicos;

–  O despontar duma superpotência económica no coração
da Europa – a Alemanha reunificada.

Acresce que a ameaça real de recessão internacional e a alta do
preço do petróleo, conspiram para criar uma conjuntura ex tre -
 mamente desfavorável, em especial para os países economica-
mente mais débeis, como Cabo Verde.

Nesse quadro e na óptica do MpD, a política externa cabo-ver -
diana deve orientar-se por forma a que Cabo Verde encontre o seu
es paço no novo mundo que, tumultuosamente, está a nas cer.

O MpD reconhece a importância estratégica que as relações ex-
ternas têm para o desenvolvimento de Cabo Verde.

O MpD defende a ideia de que não só a garantia da liberdade
dos povos, como também a própria independência nacional cabo-
-verdiana, exigem um clima de paz e cooperação internacionais.

Assim, o MpD preconiza uma política de relações exteriores que
se oriente, essencialmente, pelos princípios e prossiga os objec -
tivos fundamentais seguintes:

1. A estreita articulação entre a política interna e a externa.
2. O respeito pelos princípios de direito internacional geral ou co -

mum e pelos princípios e objectivos consagrados na Carta da ONU.
3. A contribuição do Estado de Cabo Verde, dentro das suas

pos sibilidades, para o reforço do Direito e da Justiça internacio nais
e para a resolução pacífica dos conflitos, nomeadamente no con-
texto africano.

4. A promoção do papel das organizações internacionais da re -
s olução dos diferendos entre Estados.

5. A adopção, como vertentes importantes da política externa
cabo-verdiana, de:
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a) a defesa da democracia pluralista e do seu fortalecimento
co mo valor universal, condição do desenvolvimento e da
con tenção dos conflitos internacionais;

b) a defesa e a promoção dos direitos do Homem, no mun do;
c) a promoção da integração económica internacional sem a

marginalização de qualquer região.
6. A manutenção e o estabelecimento de relações diplomáticas,

culturais e económicas com todos os Estados, na base dos princí-
pios da não ingerência nos assuntos internos, da igualdade dos Es-
tados e da coexistência pacífica.

7. O estabelecimento de relações especiais de cooperação, a
todos os níveis e nos planos bilateral e multilateral, com os países
africanos. Acção diplomática e comparticipação activa no sentido
de facilitar a integração económica dos países da CEDEAO e da
modernização e eficiência dos organismos regionais afri ca nos de
que Cabo Verde faça parte.

8. Estabelecimento de especiais relações de cooperação cul tu ral
com Portugal, Brasil e os países africanos de língua oficial por tu gue -
sa, designadamente para defesa e promoção da língua por tuguesa,
ma xime junto das diferentes instâncias internacio nais.

9. O estabelecimento de relações privilegiadas de cooperação
económica, científica e técnica com Portugal, Brasil e países de lín-
gua oficial portuguesa e de fortes laços de cooperação com os
países da CEE, especialmente no quadro dos ACP, com os paí ses
nórdicos, com os Estados Unidos da América do Norte e, em geral
com todos os países onde existem comunidades de emigrantes
cabo-verdianos.

10. O estabelecimento de relações de cooperação económica,
científica e técnica com os Novos Países Industrializados – NIP.

11. A participação activa em organismos internacionais de ca -
rácter económico, como a ONUDI, a CNUCED, etc..

12. A contribuição, de acordo com as possibilidades do país, pa -
ra a eliminação dos vestígios do colonialismo e do racismo no
mundo.

13. A defesa da soberania nacional e a prossecução dos in te res -
ses nacionais, através de uma política que realize Cabo Verde na
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sua dimensão histórica, geográfica e cultural, como país vol ta do
pa ra o mundo e aberto à permuta de valores.

14. A defesa e protecção dos interesses legítimos das comuni -
da des cabo-verdianas espalhadas pelo mundo, vistas como parte
in tegrante da Nação cabo-verdiana.

15. Reforço da presença diplomática cabo-verdiana nos países
potenciais mercados de factores e produtos para e de Cabo Ver -
de e nos países com significativas comunidades cabo-verdianas.
Reforço da vertente económica da actividade das missões di plo -
máticas cabo-verdianas, por exemplo através da colocação nelas
de adidos comerciais.
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PARTE VII

A EMIGRAÇÃO

A emigração tem sido, ao longo de séculos, uma saída face à
in  suficiência de recursos naturais, à aleatoriedade das chuvas e à
falta de racionalidade na política de desenvolvimento de Cabo
Verde.

A magnitude deste movimento migratório é demonstrada pe la
extensão das comunidades cabo-verdianas no exterior e o seu ca -
rácter de válvula de escape revelado pelas múltiplas rotas que se -
guiu, aproveitando as mais diversas situações conjunturais.

Por isso mesmo, os cabo-verdianos que emigraram não vira ram
as costas à sua terra. Pelo contrário, souberam manter laços afec-
tivos profundos com os familiares e amigos que ficaram.

A ligação com o país resulta numa corrente de remessas em
dinheiro que, ao longo dos anos, tem-se revelado como a maior
fonte de receitas do país, para além da ajuda externa.

Por outro lado, nas suas comunidades no estrangeiro, os ca bo-
-verdianos procuram manter a sua identidade cultural, permanen-
temente ameaçada não só pela vivência num mundo es tranho, co -
mo também pela permeabilidade da postura cabo- ver diana,
derivada da sua própria origem, no cruzamento de várias culturas:
daí que a referência à terra, os laços afectivos mantidos, as férias
nas ilhas tenham um papel assegurador e re fres cante da cabo-ver-
dianidade.

O MpD afirma que a Nação cabo-verdiana não se resume à
popu lação das ilhas, abrangendo também todas as nossas comu -
ni dades espalhadas pelo mundo.

E considera que o reforço das relações, em todos os domínios
(económico, cultural, desportivo, etc.), entre o país e as comuni -
dades cabo-verdianas no exterior é essencial para a afirmação da
cabo-verdianidade.
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O MpD entende, outrossim, que os emigrantes têm um papel
essencial no processo de desenvolvimento de Cabo Verde.

Por isso, deve o Estado de Cabo Verde, em estreita colaboração
com os organismos genuinamente representativos das diferentes
co mu  nidades cabo-verdianas no exterior, adoptar uma verdadeira
e co erente política nacional para a emigração que vise de signa -
damen te:

• o apoio e a defesa dos interesses específicos dos emigran -
tes cabo-verdianos nos países de acolhimento, no mea da -
men   te nos domínios cultural, de trabalho, formação pro   -
fis sional, educação e consular, em geral, através de acor -
dos a estabelecer com os governos dos países de aco lhi -
mento;

• a promoção e o aproveitamento, ao serviço do país, das ca -
pa cidades técnicas, científicas e profissionais dos emigran -
tes; 

• o reforço da unidade nacional e a preservação da identida -
de cultural cabo-verdiana.

Para tanto, o MpD preconiza, em particular:
1. A concessão aos emigrantes, generalizadamente, do direito

de voto;
2. Representação significativa da emigração no parlamento;
3. Autonomia às ilhas e concelhos para o desenvolvimento de

relações com os emigrantes delas naturais;
4. Intercâmbio cultural e desportivo com as comunidades ca -

bo-verdianas. Organização de eventos desportivos ou culturais pe -
riódicos com a participação de toda a nação cabo-verdiana.

5. O desenvolvimento da interligação económica entre o país e
as comunidades. Ampla divulgação, junto dos emigrantes, de infor -
mação económica relativa a Cabo Verde, bem como das oportu-
nidades de investimento. Apoio na descoberta dessas opor tu-
ni dades.

6. Apoio à inserção das comunidades nos sectores mais di nâ -
micos da economia dos países de acolhimento. Incentivo e apoio
a iniciativas empresariais de emigrantes nos países de acolhimento,
tendo em conta a busca de mercados para produtos nacionais.
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7. Criação de condições que facilitem ao emigrante o investi-
mento e o acesso à propriedade em Cabo Verde.

8. Preferência, na cooperação técnica, por quadros nacionais ou
de naturalidade ou ascendência cabo-verdiana, competentes, resi -
dentes no estrangeiro.

9. Promoção das geminações com cidades ou colectividades
onde existam comunidades cabo-verdianas.

10. Criação, na estrutura governamental, de um Ministério ou
uma Secretaria de Estado que se ocupe exclusivamente da área de
emigração.

11. Apoio às associações e demais estruturas representativas dos
emigrantes, sem quaisquer interferências dos órgãos do Estado
nas opções a tomar por aquelas. Estímulo à criação de no vas asso -
cia ções ou organizações representativas, onde se mos trar ne ces -
sário.

Novembro de 1990
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